
Co l e ç ã o  L iv r o  Texto  
Fa c u l d a d e  Ma u r íc io  d e  Na s s a u

C iê n c ia  Po l ít ic a :
Temas Fundam entais
A d r ia n o  O l iv e ir a  e  J o s é  Ma r ia  Nó b r e g a

F A C V L D A D E

M aurIcio  
de Nassau

FAZENDO PARTE DA SUA HISTÓRIA



Adriano Oliveira -  Doutor em 
C i ê n c i a  P o l í t i c a  ( U F P E ) .  
C oordenador de Pesquisa do 
Instituto Maurício de Nassau.
I Yoiessor da Faculdade Maurício de 
Nassau. Professor-convidado do 
Programa de Pós-Graduação em 
C iòncia Política da Universidade 
Federal de Pernambuco (UFPE). 
Pesquisador do Núcleo de Estudos 
d*' Instituições Coercitivas e da 
Criminalidade da UFPE (NICC). 
Autor dos seguintes livros: Tiros na 
democracia -  De que lado ficou a 
imprensa na greve da Polícia Militar 
de Pernambuco no ano de 1997? 
Editora bagaço, 2001. Tráfico de 
d n>g.is o Crime Organizado -  Peças 
e mecanismos. Editora Juruá, 2007.

|osó Maria Nóbrega -  Mestre e 
Doutorando em Ciência Política 
pelo Programa de Pós-Graduação 
em  C i ê n c i a  P o l í t i c a  d a
I I n i v e r s i d  a d e  F e d e r a l  de  
Pernambuco (UFPE). Pesquisador 
do N ú c l e o  de  E s t u d o s  de 
Inst i tuições C oercitivas e da 
< i iiuinalidade da UFPE (NICC). 
1'iolessor da Faculdade Joaquim 
Nflbuco

Autor do l.ivro: "Semidemocra- 
i i.i brasi leira:  as in stitu ições 
( oereil ivas e práticas sociais" 
f Ji >v..1 1 .ivraria Editora, 2009.

C iê n c ia  Po l ít ic a :
Tem as  Fu n d am en tais



C o l e ç ã o  L iv r o  Tex to  
Fa c u l d a d e  Ma u r íc io  d e  Na ssa u

C iê n c ia  Po l ít ic a :
Tem as  Fu n dam entais

P rfrfW I F A C V L D A D B

M aurício 
d e Nassau

FAZENDO PARTE DA SUA HISTÓRIA

Recife • 2009



Copyright © 2009 by Faculdade Maurício de Nassau

Qualquer pane desta publicação pode ser reproduzida, desde que citada a 
fonte.

Comitê Editorial

José Janguiê Bezerra Diniz
(Diretor-Geral da Faculdade Maurício de Nassau)

Jânyo Diniz
(Vice-Diretor Geral da Faculdade Maurício de Nassau)

Inácio Feitosa
(Superintendente Acadêmico da Faculdade Maurício de Nassau)

Revisão Técnica Bibliográfica: dos autores

Secretário: Cláudio Vasconcelos

Capa: Thiago Fernando de Farias Braga 
thiagobragaceara@hotmail.com

0 4 8 c  Oliveira. Adriano
Ciência política: temas fundamentais / Adriano Oliveira. José Maria 

Nóbrega. -  Recife: Faculdade Maurício de Nassau, 2009.
135p.

Inclui bibliografia.

1. CIÊNCIAS PO LÍTIC A S-TE O R IA . 2. F-STADO, TEORIA DO. 3. 
RELAÇÕES INTERNACIONAIS. 4. DIREITO E DEMOCRACIA. 5. 
ESTADO E INDIVÍDUO. 1. Nóbrega. José Maria. II. Título.

CDU 32 
CDD 320

PeR -  BPE 09-0369

ISBN: 978-85-373-0589-8

Ifrh lW l  P A C V L D A D E

M aurício  
d e  Nassau

FA2EN00  PARTE DA SUA HISTÓRIA

Endereço: RuaGuilherme Pinto. 114. Graças, 52010-210
Recife, pernambuco. Brasil
Telefone: (8 1) 3 4 13 -4611 -  Fax: (8 1) 3 4 13 -4 6 12
E-mail: academico@mauricionassau.com.br
Site: www.mauriciodenassau.edu.br

SÚ MARIO

Apresentação.......................................................................... 07
Introdução................................................................................09
A Ciência Política, os novos institucionalismos
e a análise política..................................................................13
A Política Clássica...................................................................19
Aspectos da Teoria Geral do Estado................................... 43
Os Poderes do Estado Brasileiro.........................................55
Teoria da Democracia............................................................ 73
Aspectos do Sistema Político, Comportamento
Eleitoral e Política.................................................................105
( iéncia Política e Relações Internacionais......................121
Bibliografia.............................................................................129

mailto:thiagobragaceara@hotmail.com
mailto:academico@mauricionassau.com.br
http://www.mauriciodenassau.edu.br


APRESENTAÇÃO

Caros leitores é importante a decisão do Grupo 
Maurício de Nassau em lançar tão importante obra 
versando sobre a Ciência Política e seus principais 
temas contemporâneos. Iniciativa de dois jovens 
cientistas políticos de nossa terra que se destacam 
por suas colocações sempre lúcidas a respeito dos 
mais diversos assuntos sociais e políticos.

Este livro vem contribuir para os primeiros con
tatos de leitores com a Ciência Política em que a 
escrita direta e simples não perde seu peso acadê
mico e qualificado de quem conhece a fundo os me
andros da Ciência Política mundial.

Adriano Oliveira e José Maria Nóbrega são ex
perientes e importantes analistas políticos e con- 
tribuem de forma decisiva na formação de todos 
aqueles que se interessam pelos principais embates 
políticos de nossa era. Cientistas políticos que vem 
produzindo com afinco, participando de congres
sos internacionais e nacionais de relevo.

E com orgulho que apresento esta tão importan
te obra desses dois pernambucanos.

In.ido Feitosa
'•iípcnntnuiente Acadêmico do Grupo Maurício de Nassau
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I n t r o d u ç ã o

A presente obra procura trazer os temas mais 
importantes da Ciência Política e da Teoria do Es
tado. Desde os temas da Política Clássica até os 
meandros contemporâneos das Relações Interna
cionais. Aqui foram feitas análises resumidas, mas 
concisas, das diversas áreas que fazem parte da 
Ciência Política, ou seja, seus temas fundamentais. 
Esta obra tem o intuito de conduzir o professor em 
sala de aula com conteúdo e indicações bibliográ
ficas relevantes para a preparação de suas exposi
ções para os discentes.

Inicialmente, abordamos as teorias fundamen
tais da Ciência Política, no caso, as teorias institu
cionais. Estas fornecem subsídios para o desenvol
vimento da análise política. Estas teorias também 
evidenciam qual é o objeto principal da Ciência Po
lítica: as instituições políticas.

A Política Clássica é abordada neste livro. Ni- 
colau Maquiavel, o fundador do pensamento po
lítico moderno, inicia o quadro dos teóricos clás
sicos. A compreensão do pensamento do filósofo 
florentino se mostra fundamental para entender 
a política real, do mundo real, sem implicâncias 
extraterrenas. Do intelectual de Virtú, mas sem 
fortuna, segue-se a análise do pensamento políti
co do inglês Thomas Hobbes. Então nos preocu
pamos com seus principais argumentos em torno
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do estado de natureza e da concepção de estado 
político formulados em sua principal obra, o Le- 
viatã.

De Hobbes, partimos para os pontos básicos do 
pai do liberalismo, John Locke. Em seguida, desta
camos os principais argumentos do pensador fran
cês Jean-Jacques-Rousseau que revolucionou os 
iluminados. Por fim, encerramos com o alemão Karl 
Marx analisando alguns pontos relevantes em seu 
pensamento político. Apesar de arbitrário, acredi
tamos serem esses pensadores os mais importantes 
para a Ciência Política contemporânea.

Em sequência, abordamos o surgimento e a na
tureza do Estado Moderno. Desde as concepções 
em alguns teóricos, como Hegel e Marx, até a for
matação do Estado Contemporâneo. Importante 
ressaltar a concepção weberiana de Estado -  o Es
tado tem o monopólio da violência e da força. O 
caráter coercitivo racional do Estado para a manu
tenção da ordem pública se faz necessário princi
palmente para os estudiosos da jurisprudência.

A qualidade de nossa democracia passa também 
por nossa análise. Desde o processo de redemocra- 
tização, os avanços eleitorais são visíveis. Contudo, 
podemos afirmar que a democracia brasileira está 
consolidada? Aqui levantamos alguns argumentos 
em torno da teoria democrática contemporânea, 
levando o leitor à reflexão em torno da solidez da 
democracia brasileira. Desde a visão clássica de 
democracia encontrada em Rousseau, até a críti
ca executada por J. Schumpeter em torno da visão 
rousseuniana de democracia.

li) Ciência Política -  Temas Fundamentais

O Sistema Político é abordado em sua comple- 
tude: Sistema Partidário, Sistemas Eleitorais e a 
dinâmica das coalizões partidárias. Damos uma 
atenção especial aos aspectos do Sistema Político 
brasileiro. Eleições e opinião pública são outras te
máticas discutidas neste livro. Por fim tópicos das 
Relações Internacionais são apresentados. Eles pos
sibilitam que o aluno entenda os conflitos entre os 
países.

Contudo, a presente obra não tem a preten
são de exaurir os assuntos abordados. Muito pelo 
contrário, queremos contribuir com a formação ele
mentar dos alunos na área da Ciência Política con
temporânea e da Teoria do Estado.

Os leitores de nosso livro terão a oportunidade 
de acomodar a teoria com a prática política. De nada 
adianta estudar o pensamento político de Thomas 
Hobbes ou Nicolau Maquiavel sem entendê-los a 
luz da realidade. Não adianta estudar os diversos 
sistemas eleitorais, sem entender como funciona 
uma pesquisa de opinião. Esta aqui é nossa mais 
singela contribuição neste sentido.

Adriano Oliveira e  josé Maria Nóbrega
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A C i ê n c i a  p o l í t i c a , o s  n o v o s  i n s t i -
TU CIO N A LISM O S E A  ANÁLISE POLÍTICA

A Ciência Política tem em suas raízes o estudo 
das Instituições. O velho institucionalismo argu
mentava que os sistemas presidencialistas são mui
to diferentes dos sistemas parlamentaristas no que 
condizem as regras e estruturas formais. O novo 
institucionalismo vai mais além. Ele se propõe a 
verificar se as supostas diferenças apontadas pelo 
antigo institucionalismo existem realmente, de que 
modo as estruturas de ambos os sistemas de gover
no se relacionam com a sociedade e qual é o desem
penho dos sistemas.

A antiga Ciência Política era normativa. Como 
os sistemas funcionavam? Quais eram as regras 
ilestes sistemas? A Ciência Política estava a servi- 
ço do Estado. Em grande parte da Europa a Ciên
cia Política estava preocupada com o pensamento 
lormal. A Ciência Política era a Ciência do Estado 
(Poters, 2003).

O mitigo institucionalismo tinha as seguintes ca- 
i aderísticas:

I a lei/norma e o papel dela na atividade gover
namental importavam muito -  a análise políti
ca deve considerar a lei;

' a estrutura conta e determina o comportamen- 
lo. Neste caso, os indivíduos importavam pouco 

não influenciavam. Mas a estrutura do siste-
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ma político importa/importava. Contudo, não 
eram observáveis os aspectos informais do siste
ma, ou seja: a influência que os indivíduos po
deríam exercer sobre ele;

3. para compreender dado sistema em certo con
texto era necessário que o analista compreen
desse o desenvolvimento histórico deste siste
ma. De que modo ele foi produzido?

4. por último, deve-se ressaltar que as análises 
concentradas no antigo institucionalismo têm 
um forte elemento normativo (Peters, 2003).

Nas décadas de 50 e 60, a Ciência Política come
ça a se transformar. Diversos cientistas políticos se 
afastam da normatividade, e procuram construir re
ferenciais teóricos para a Ciência Política, dentre es
tes, o individualismo, o qual reconhece o indivíduo 
como agente racional -  individualismo metodológi
co. E o enfoque sistêmico, onde aspectos institucio
nais importam para a análise política. Mas as intera
ções entre os aspectos institucionais e os indivíduos 
também importam. Deve-se considerar também, os 
aspectos formais e informais (Peters, 2003).

O que é uma instituição? Os diversos tipos de 
institucionalismos, os quais apresentaremos a se
guir, procuram responder. Frisamos que as insti
tuições afetam/constrangem o comportamento dos 
indivíduos. Como também, os membros das insti
tuições compartilham valores.

Por fim, a Ciência Política procura estudar as ins
tituições. Contudo, indivíduos e instituições intera
gem. Assim como os indivíduos criam instituições.

Ciência Política -  Temas Fundamentais

OS INSTITUCIONALISMOS

1. Institucionalismo da Escolha Racional: os in
divíduos criam instituições de modo intencio
nal. Benefícios e custos são considerados na 
ação do indivíduo. As instituições podem ma
ximizar a conquista dos benefícios dos indiví
duos. Por exemplo: indivíduos montam grupos 
criminosos para obterem benefícios? Frisamos 
que a conduta dos indivíduos pode ser mode
lada pelas instituições (incentivos, coerção, os 
valores das instituições, as formação de prefe
rências). Os atores são os personagens centrais 
do processo político. Para o institucionalismo 
da Escolha Racional, as instituições são regras 
e oferecem incentivos aos indivíduos. O res
peito às regras advém da moral ou do cálculo? 
Para a Escolha Racional os indivíduos calculam 
as suas estratégias. Portanto, analisam se é be
néfico ou não respeitar as regras. Indivíduos 
racionais podem estar em conflito. Neste caso, 
os indivíduos procuram meios adequados para 
evitá-los ou superá-los. Através da Teoria dos 
Jogos é possível prever as ações dos indivíduos.

2. Institucionalismo histórico: O economista Dou
glas North considera que as instituições econô
micas têm efeitos perduráveis. Elas são criadas e 
passam a influenciar os atores ou outras institui
ções. Por outro lado, o comportamento atual das 
instituições pode ser influenciado por ações já 
tomadas por indivíduos que já fazem parte dela. 
Para Hall e Taylor (2003), as instituições, ao lon
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go do tempo (trajetória histórica), podem moldar/ 
influenciar o comportamento dos indivíduos. O 
ponto fundamental do institucionalismo históri
co é: para compreender as decisões institucionais 
é necessário compreender a trajetória das institui
ções. Exemplo: Por que o Brasil decidiu enfrentar 
a inflação? As instituições são regras formais e 
procedimentos que estruturam as relações entre 
as pessoas em diversas unidades de organizações 
políticas e econômicas. As idéias e as práticas 
construídas no tempo influenciam o comporta
mento dos indivíduos. A ação de um ator ou de 
uma instituição em dado instante pode ter sido 
condicionada em razão de eventos já ocorridos.

3. Institucionalismo empírico: O institucionalis
mo da Escolha Racional e Histórico são delibe- 
radamente abstratos e teóricos. O instituciona
lismo empírico procura verificar empiricamen- 
te o comportamento das instituições. Na aná
lise comparativa, o institucionalismo empírico 
não considera o contexto social -  valores dos 
indivíduos, por exemplo. Exemplos de estudos 
empíricos: governo parlamentarista versus go
verno presidencialista. Qual é o desempenho dos 
sistemas políticos? A democracia tem maior duração 
sob o parlamentarismo ou presidencialismo?

4. Institucionalismo sociológico: os valores ineren
tes as instituições, os quais são criados pelos indi
víduos, importam. Deste modo, os valores condi
cionam as decisões, as quais podem ser racionais, 
dos indivíduos. Quais os valores presentes nas

I (> Ciência Política -  Temas Fundamentais

instituições? No caso, busca-se compreender a 
ecologia organizacional. As instituições possuem 
significados, têm identidade. Estes são incorpora
dos historicamente. Os valores também podem 
estar momentaneamente presentes. As institui
ções consistem em estruturas e atividades cogni
tivas, normativas e reguladoras, que trazem sig
nificado e estabilidade ao comportamento social. 
As instituições modelam o comportamento dos 
indivíduos. Como as instituições pensam? Neste 
caso, busca-se compreender os valores (opiniões) 
dos integrantes das instituições.

Ex e r c íc io s

1. De que modo é possível explicar fenômenos so
ciais através dos institucionalismos?

2. Qual a premissa fundamental do instituciona
lismo da Escolha Racional?

3. Qual é a premissa fundamental do instituciona
lismo sociológico?

Bib l io g r a f ia  r e c o m e n d a d a

HALL, Peter A.; TAYLOR, Rosemary C.R. As Três Ver
sões do Neo-institucionalismo. Revista Lua Nova, n. 
58, p. 193-223, 2003.
OLIVEIRA, Adriano. (2007). Tráfico de Drogas e Crime Or
ganizado -  Peças e Mecanismos. Curitiba: Juruá Editora. 
PETERS, B. Guy. El nuevo institucionalismo: teoria institu
cional em  ciência política. Tradução de Verônica Tirotta. 
Barcelona: Gedisa, 2003.
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A POLÍTICA CLÁSSICA

A política clássica se apresenta como fundamen
tal para o estudo da política contemporânea. Aqui 
selecionamos alguns dos nomes mais relevantes da 
filosofia política moderna. Desde o fundador do 
pensamento político moderno, Nicolau Maquia- 
vel (1469-1527), até Karl Marx (1818-1883), teórico 
do capitalismo e do socialismo. Buscaremos neste 
espaço trazer o de mais relevante em seus pensa
mentos políticos e sociais procurando criar um link 
entre o passado e o presente.

Nicolau Maquiavel: O Intelectual de Virtú
Quando uma pessoa diz que outra foi "maquia

vélica" em seus intentos, logo concluímos que essa 
outra pessoa segue o "caminho do mau"! O termo 
"maquiavelismo" ficou para a prosperidade como 
sinônimo de diabólico, egoísmo, maldade, e coisas 
do gênero. Mas, realmente, o que é ser maquiavélico? 
Podemos atribuir este termo a pessoas ou grupo de 
pessoas, que usa de expedientes malévolos/pragmá- 
ticos para alcançar seus objetivos? Vamos analisar o 
pensamento desse importante filósofo que nasceu 
em Florença, na Itália das Repúblicas, em 1469 e que 
ficou conhecido pela sua produção intelectual mais 
marcante, O Príncipe, e por seus conselhos objetivos.

Na verdade, Maquiavel funda o pensamento po
lítico moderno. O que imperava naquele período, iní
cio do século XVI na Europa, era a concepção tomista-
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aristotélica na filosofia política. Esta tinha como pres
suposto a vinculação do poder na terra com o poder 
divino. Não havia uma separação nítida do Estado e 
da Igreja Católica, que na época começara a sofrer os 
primeiros impactos da Reforma Protestante.

Maquiavel foi o primeiro pensador político a sepa
rar o Estado Laico da Igreja e a vislumbrar a realidade 
objetiva dos interesses individualistas e privados que 
começavam a se tornar mais relevantes em seu perío
do. As navegações marítimas e o contexto da econo
mia mercantil imprimiam os primeiros lampejos de 
liderança da classe que passava a se tornar importan
te no âmbito da política no momento, a burguesia.

Tais mudanças impulsionaram a "parceria" rei/ 
burguesia e a formação dos estados nacionais ab- 
solutistas. Logicamente, na Península Ibérica isto 
já tinha ocorrido devido ao sucesso dos portugue
ses no combate aos mouros. Contudo, na França, 
na Inglaterra, na Alemanha e na Itália, a realidade 
dos conflitos religiosos tomou rumo mais violen
to quando Martinho Lutero (1483 —1546) iniciou a 
ruptura com a Igreja Católica.

O individualismo burguês e o pensamento car- 
tesiano levaram à racionalização do pensamen
to político. A quebra de paradigma levada a cabo 
pelas obras de Maquiavel é um marco decisivo na 
Idade Moderna, praticamente fundado-a.

A F l o r e n ç a  d e  Ma q u ia v e l

A Itália do período era uma península cons
tituída por uma série de pequenos Estados, com

20 Ciência Política -  Temas Fundamentais

regimes políticos, desenvolvimento econômico e 
cultura variados. Era uma verdadeira "colcha de 
retalhos", onde os conflitos eram contínuos e as 
cidades eram alvos de invasões constantes de es
trangeiros.

Cinco grandes Estados dominavam o mapa po
lítico: o Reino de Nápoles, ao sul; os estados papais 
controlados pela Igreja, no centro; a República de 
Florença, ao norte, e que era presidida pelos Médi- 
cis; e, também ao norte, encontravam-se o Ducado 
de Milão e a República de Veneza.

Em fins do século XIV, contudo, o que imperava 
era a desordem desmedida. Os Médicis foram ex
pulsos de Florença e os domínios da Igreja passa
ram a ser governados por Alexandre VI, um papa 
espanhol da família Borgia, ao qual a ambição era 
incomensurável.

Maquiavel passou sua infância e adolescência 
numa realidade de conflito, que, como em Hobbes 
(próxima seção), veio a influenciar diretamente em 
sua produção intelectual.

Nosso pensador assumiu importante cargo na 
vida pública quando Florença estava sob o controle 
de Savana rola. Este perdeu o poder e os Médicis 
voltaram a governar Florença. As tarefas públicas 
de Maquiavel foram finalizadas. A República em 
Florença foi dissolvida. Para piorar ainda mais a si
tuação do pensador florentino, em 1513 Maquiavel 
foi considerado suspeito, acusado de tomar parte 
na fracassada conspiração contra o governo dos 
Médicis. Foi por isso torturado, condenado à prisão 
e a pagar uma pesada multa.
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O retiro de Maquiavel da vida pública o levou 
a total dedicação aos clássicos e à filosofia política.

Pr in c ip a is  O bras de N icolau  Maquiavel:

O Príncipe (1513)
Os discursos sobre a primeira década de Tito Lívio (1519) 
A arte da guerra (1520)
História de Florença (1525)

OS FINS JUSTIFICAM OS MEIOS

Depois da redação de O Príncipe, Maquiavel passa por uma 
série de decepções. No intuito de voltar ao seu cargo público 
procurou, de todas as formas, agradar os Medieis. Mas, os 
tiranos desconfiavam veementemente de Maquiavel por ser 
republicano. Finalmente, em 1520, a Universidade de Flo
rença, dirigida por um Médici, encarrega o pensador de pro
duzir uma obra sobre a História de Florença. Desta incum
bência nasce sua última obra e última frustração. Florença 
em 1527 tem restaurada sua República e de nada adiantou a 
adulação de Maquiavel para com os Medieis.

Pr in c ip a is  Po n t o s  d o  pe n sa m en to  de

MAQUIAVEL

A verdade: Maquiavel rejeita a tradição idealis
ta de Platão, Aristóteles e Santo Tomás de Aquino 
e segue o caminho da realidade concreta iniciada 
pelos historiadores da antiguidade clássica, como 
Tito Lívio. Seu ponto de vista político-histórico é a 
realidade concreta, sem nebulosidades metafísicas.

22 Ciência Política -  Temas Fundamentais

Metodologia: analisar a realidade tal como ela é 
e não como se gostaria que ela fosse. Substitui-se o 
dever ser da filosofia tomista-agostiniana-aristotéli- 
ca, pelo ser da realidade como ela é.

Daí surge seu questionamento central como fa
zer reinar a ordem instaurando um Estado estável?

Natureza humana: o questionamento acima não 
pode ser respondido sem a análise do que Maquia
vel entende como natureza humana. Para ele o ho
mem é mau por natureza e precisa da implantação 
de uma ordem para guiar e amainar as suas paixões.

Política: ela é o resultado de forças variadas, 
de disputas provenientes das ações concretas dos 
homens em sociedade. Para Maquiavel a história é 
cíclica e o resultado é a eterna luta dos homens em 
manter certa ordem com a implementação de for
ças capazes de manter os indivíduos sob controle.

O Principado e a República como mecanismos 
de controle: o autor florentino sugere duas respos
tas à anarquia que decorre da natureza humana: o 
Principado e a República. Tem de se achar o resul
tado para o problema político gerado pela natureza 
maligna do homem. A introdução do sistema po
lítico (Principado ou República) é o resultado do 
problema político quando mantém relações de es
tabilidade, sustentando um equilíbrio entre as di
versas forças políticas.

O Príncipe: quando a nação encontra-se ame
açada de diluir-se, é necessário um governo forte. 
Este deve implantar sistemas de controle para re
pulsar as forças desagregadoras e manter a esta
bilidade do corpo político-social. O Príncipe não
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é um ditador, mas sim o fundador do Estado, um 
agente da transição num momento em que a nação 
encontra-se ameaçada de deixar de existir. Quando 
a nação encontra seu ponto de equilíbrio, o Prínci
pe sai de cena e entra a República.

A Virtude e a Fortuna: a atividade política era 
uma prática do homem livre de freios extra terrenos. 
Esta prática exigia virtü e o domínio sobre a fortuna. 
A Fortuna é a deusa da glória, da riqueza e do poder. 
Para que o bom governante a domine, tem de ter vir
tú. A virtude intrínseca no pensamento de Maquia- 
vel não tem relação com a virtude cristã que prega 
uma bondade angelical alcançada pela libertação 
das tentações terrenas, a espera de uma recompensa 
no céu. Ao contrário, o poder, a honra e a glória são 
bens perseguidos e valorizados. O homem de virtú 
pode consegui-los e por eles luta. E deve utilizar de 
todos os meios para isso, inclusive a força. Não se 
tratando apenas de força bruta, da violência, mas da 
sabedoria no uso da força, da utilização virtuosa da 
força. A força explica o fundamento do poder, po
rém é a posse de virtú a chave por excelência do su
cesso do príncipe (Sadek, 2002: p.22-23).

EXERCÍCIOS:

1) O termo maquiavélico ficou para a prosperida
de como sinônimo de perversidade e maldade. 
Por quê?

2) Como Maquiavel enxergava a atividade política?
3) O que se entende por virtú e fortuna na obra de 

Maquiavel?
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T h o m a s  Ho b b e s  e o  Est a d o  Leviatã

Os homens não são irmãos. Ao contrário, são inimi
gos, capazes de matar um ao outro. O homem, na verda
de, é  o lobo do homem.

Essa é a visão mais essencial do pensamento ho- 
bbesiano. A natureza humana destrutiva constitui 
o ponto de partida das reflexões de Thomas Ho
bbes (1588-1679). Para ele, o homem no estado de 
natureza era agressivo, mesquinho e extremamente 
competitivo.

No intuito de resolver esse conflito, seria neces
sário instituir um poder suficientemente forte para 
manter os indivíduos em respeito.

Co n t e x t o  H is t ó r ic o

Em meados do século XVII, a Inglaterra vivia 
momentos de distúrbios com conflitos político-reli- 
giosos de grande impacto. O Parlamento disputava 
com o rei o poder. Como reflexo daquela disputa, 
negava-lhe aprovação de novos tributos e o coman
do do exército. A Guerra Civil que desembocou
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por questão do conflito Rei versus Parlamento teve 
início em 1642 e foi até 1649. Conhecida como a 
Revolução Puritana, foi o pano de fundo em que 
Hobbes produziu sua principal obra o Leviatà, de 
1651.

O  LEVIATÀ

O Leviatà é a principal obra do nosso filósofo. 
Escrita em um período conflituoso na Inglaterra em 
meados do século XVII1, a obra demonstra toda a 
preocupação de Hobbes em analisar um contexto 
de desagregação do estado nacional inglês. Para se 
entender bem o Leviatà é  fundamental entender o 
contexto da Revolução Puritana ocorrida entre os 
anos de 1642 e 1649, que levou um plebeu ao trono1 2, 
período que influenciou consideravelmente o pen
samento de Hobbes.

O período conflituoso de guerra levou Hobbes a 
defender a instituição de um poder forte, absoluto, 
que levasse todos os súditos a obedecerem incon
dicionalmente um soberano, este sendo formado 
por um homem ou uma assembléia de homens. A 
principal crítica de Hobbes se encontra no poder 
degenerador do clero que levava a conflitos inter
nos pelo poder entre os anglicanos, presbiterianos 
e o poder papal que ainda insistia em retornar ao 
âmbito do trono inglês (Janine Ribeiro, 2006).

1 Início do que ficou conhecido historicamente com o "Revoluções 
Burguesas", que abrange ainda as revoluções americana e france
sa, ambas no século XVIII (Hobsbawn, Eric 2000)

2 Oliver Crowmell governou de forma tirânica a Inglaterra entre os 
anos de 1649 e 1653.
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O pensamento de Hobbes é determinante a res
peito do poder político do soberano. Este poder não 
se discute, pois foi consentido pelas partes anterior
mente, na passagem do estado de natureza para o 
estado político. Se um indivíduo ou um grupo de 
indivíduos atentar contra o poder do soberano, seja 
ele um rei ou uma assembléia de homens, é legíti
ma a punição contra os debeladores. Contudo, no 
Leviatà, fica claro que o papel do soberano é defen
der os seus súditos, ou seja, as suas propriedades 
(bens e vida). Quando o soberano falha nessa sua 
tarefa é legítimo fazer às vezes do estado político 
que falhou em manter todos em respeito. Portan
to, a confiança passa a ser a mola propulsora do 
contrato político firmado entre os indivíduos e o 
soberano.

O que se mostra importante para entender o 
pensador é sua posição política. Defensor de um 
poder absoluto, no Leviatà não é justificado o poder 
divino do rei. O poder, mesmo que absoluto, deve 
ser admitido pelos indivíduos súditos desse poder. 
E um contrato político e não um mando advindo 
de poderes sobrenaturais. Apesar de ter ficado co
nhecido na história como o filósofo do absolutismo, 
Hobbes será perseguido pela ala conservadora da 
coroa britânica por não admitir a figura do direito 
divino atrelada ao poder real.

O  Es t a d o  d e  Na t u r e z a  h o b b e s ia n o

Quais as causas para a guerra de todos contra 
Iodos?
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Segundo Renato Janine Ribeiro (2006), citando o 
capítulo XIII do Leviatã, existem três causas para o 
estado de guerra:

A primeira ocorre (por "lucro") quando desejamos 
aquilo que outro possui: “se alguém planta, semeia, 
constrói ou possui um lugar conveniente, pode-se espe
rar que outros venham preparados com forças conjuga
das, para desapossá-lo e privá-lo, não apenas do fruto de 
seu trabalho, mas também de sua vida e de sua liberda
de". A segunda é um desdobramento da primeira: como 
daí surge a "desconfiança de uns em relação aos outros, 
nenhuma maneira de se garantir é tão razoável como a 
antecipação", ou seja, uma defesa pelo ataque. Como não 
sei quem competirá comigo, ataco preventivamente todos 
os que possam vir a fazer-me mal. É essa causa que gene
raliza a guerra (Janine Ribeiro, 2006: 29).

A terceira causa estaria ligada à vaidade ou or
gulho, inerente a natureza humana (ibdem, 2006). 
Baseado nessas causas fica visível a importância do 
papel policial do estado na vertente filosófica hob- 
besiana. Um estado sem polícia é igual ao estado 
de natureza.

Como afirma Christopher Hill, o estado de na
tureza hobbesiano é a sociedade burguesa sem a 
presença da polícia (Hill, 1990: 271 apud Janine Ri
beiro, 2006: 29). Interpretando de outra forma, se
ria a sociedade sem polícia eficaz. Ou ainda, como 
em sociedades que prevalecem à tradição e não o 
contrato entre indivíduos iguais, uma polícia hie
rárquica, como a encontramos no Brasil.

Como vimos, no estado de natureza, que é o es
tado de guerra para Hobbes, a desconfiança impe

Ciência Política -  Temas Fundamentais

ra. Não tem como confiar no meu vizinho, já que 
não conheço suas pretensões e não há garantias 
mínimas de propriedade que façam o mesmo res
peitar minhas posses e a minha vida. Daí surge à 
necessidade de garantir meus bens, seja assim, de 
forma violenta. O ataque passa a ser a melhor de
fesa. No estado natural hobbesiano o conflito e a 
guerra são frequentes e necessários para a garantia 
da vida e da propriedade.

A superação dessa realidade conflituosa está 
agregada à necessidade de se firmar um contrato.
0  soberano deve ter todo o poder de controle so
cial. Um ser dotado de leis e de espada, pois sem o 
poder bélico do estado soberano não se faz cumprir 
adequadamente as leis naturais3 de propriedade e a 
superação da selvageria do estado de natureza.

C it a n d o  Ho b b e s :

As leis de natureza (como a justiça, a equidade, a mo
déstia, a piedade, ou, em resumo, fazer aos outros o que 
queremos que nos façam) por si mesmas, na ausência do 
temor de algum poder capaz de levá-las a ser respeitadas, 
são contrárias a nossas paixões naturais, as quais nos 
fazem tender para a parcialidade, o orgulho, a vingança 
e coisas semelhantes. E os pactos sem a espada não pas
sam de palavras, sem força para dar qualquer segurança 
a ninguém. Portanto, apesar das leis de natureza (que 1

1 Na filosofia política hobbesiana lei de natureza e estado de natu
reza são conceitos distintos. A primeira está atrelada a um juízo 
de valor do autor do que seja justiça. A segunda diz respeito ao 
estado de selvageria gerado pela desconfiança mútua entre os in
divíduos em guerra.
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cada um respeita quando tem vontade de respeitá-las e 
quando pode fazê-lo com segurança), se  não fo r  insti
tu ído um p od er  suficientem ente grande para  nossa  
segurança, cada um confiará, e poderá legitimamente 
confiar, apenas em sua própria força e capacidade, como 
proteção contra todos os outros (Leviatã, Cap. XVII, p. 
103 apud Janine Ribeiro, 2002: 61. Grifos em negri
to nosso).

Logicamente, o estado político formado com o 
contrato firmado entre as partes não é simétrico 
e muito menos democrático em Hobbes. O que é 
importante para a interpretação aqui colocada é 
a sua condução no controle delituoso do estado 
de natureza e a necessidade de se formar laços de 
confiança entre os indivíduos e entre estes e as 
instituições responsáveis pela garantia da liberda
de burguesa.

A igualdade hobbesianaz

A natureza fez os homens tão iguais, quanto às faculdades do 
corpo e do espírito que, embora por vezes se encontre um ho
mem manifestamente mais forte de corpo, ou de espírito mais 
vivo do que outro, mesmo assim, quando se considera tudo 
isso em conjunto, a diferença entre um e outro homem não é 
suficientemente considerável para que qualquer um possa com 
base nela reclamar qualquer beneficio a que outro não possa 
aspirar, tal como ele. Porque quanto à força corporal o mais 
fraco tem força suficiente para matar o mais forte, quer por 
secreta maquinação, quer aliando-se com outros que se encon
trem ameaçados pelo mesmo perigo (Leviatã, cap. XIII).
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Ex e r c íc i o s :

1) Qual o contexto histórico vivido por Thomas 
Hobbes e que influenciou diretamente em sua 
obra?

2) O que compreende a definição de estado de na
tureza em Hobbes?

3) Quais são as causas da natureza humana que 
levam a guerra de todos contra todos?

Bib l io g r a f ia  r e c o m e n d a d a :
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Jo h n  Lo c k e : O  In d iv id u a l is m o  Lib er a l

John Locke (1632-1704) é um dos mais relevan
tes filósofos do liberalismo. Contratualista como 
I lobbes e Rousseau, elaborou todo um pensamen
to político sobre a liberdade e a formação e divisão 
ilos poderes que influenciaram e influenciam as 
idéias dos liberais e de não liberais.

Locke viveu em um momento importante para 
.i História inglesa. A Revolução Gloriosa (1688) foi 
o ponto crucial para a consolidação do poder do 
parlamento e da classe burguesa no controle polí
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tico-econômico da ilha britânica. Desse contexto, 
Locke reflete toda a preocupação da burguesia em 
manter seus bens e garantir a paz perante os confli
tos do passado.

OS DOIS TRATADOS SOBRE O GOVERNO CIVIL

O Primeiro Tratado é uma refutação do Patriarca, 
obra em que Robert Filmer defende o direito divino 
dos reis com base no princípio da autoridade pater
na de Adão, supostamente o primeiro pai e o primei
ro rei. Esta doutrina justifica o poder divino dos reis.

O Segundo Tratado é um ensaio sobre a origem, ex
tensão e objetivo do governo civil. Nele, Locke sus
tenta a tese de que nem a tradição nem a força, mas 
apenas o consentimento expresso dos governados é a 
única fonte do poder político legítimo. Foi com o Se
gundo Tratado que Locke se tornou célebre e influen
ciou as revoluções burguesas do século XVIII.

O  ESTADO DE NATUREZA LOCKEANO

Jusnaturalista como Hobbes e Roussau, o seu 
modelo de estado de natureza, em linhas gerais, é 
semelhante ao de Hobbes. Ambos partem do estado 
de natureza que, pela mediação do contrato social, re
aliza a passagem para o estado civil. Existe, porém, 
grande diferença na forma como Locke concebe 
especificamente cada um dos termos do trinômio 
estado natural/contrato social/estado civil.

O estado de natureza lockeano era uma situa
ção real e historicamente determinada pela qual
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passara a maior parte da humanidade e na qual se 
encontravam ainda alguns povos, como as tribos 
norte-americanas. A grande diferença em relação 
ao estado de natureza hobbesiano está no fato de 
que Locke o via como um estado de relativa paz, 
concórdia e harmonia.

Nesse estado pacífico os homens já eram dotados 
de razão e desfrutavam da propriedade (bens e vida).

A PROPRIEDADE PRIVADA

A propriedade existe no estado de natureza. O 
homem era naturalmente livre e proprietário de 
sua pessoa e de seu trabalho. O trabalho era o fun
damento originário da propriedade.

O  DINHEIRO

Com o dinheiro surgiu o comércio e também 
uma nova forma de aquisição da propriedade. 
Além do trabalho esta poderia ser adquirida pela 
compra. O uso da moeda levou à concentração da 
riqueza e a distribuição desigual dos bens entre os 
homens. Para Locke o processo que determinou a 
passagem da propriedade limitada, baseada no tra
balho, à propriedade ilimitada, fundada na acumu
lação, foi o advento do dinheiro.

O CONTRATO SOCIAL

E a necessidade de superação dos inconvenien
tes das violações contra a propriedade que se ergue
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o contrato social. Este contrato realiza a passagem 
do estado de natureza para o estado civil ou políti
co. Este é formado pelo corpo político que é dotado 
de legislação, de judicatura e da força concentrada 
na comunidade.

Em Locke, o contrato social é um pacto de consen
timento em que os homens concordam livremente 
em formar a sociedade civil para preservar e conso
lidar ainda mais os direitos que possuíam original
mente no estado de natureza. No estado civil os di
reitos naturais inalienáveis do ser humano à vida, à 
liberdade e aos bens estão melhor protegidos sob o 
amparo da lei, do árbitro e da força comum de um 
corpo político unitário (Mello, 2002: 86).

Ex e r c íc io s :

1) Em que consiste o liberalism o político lo- 
ckeano?

2) Qual o conceito de estado de natureza em 
Locke?

3) Como se dá a passagem do estado de natureza 
ao estado social ou político em Locke?
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JEAN-JACQUES ROUSSEAU:
Um Ca m in h a n t e  So l it á r io

Jean Jacques Rousseau (1712-1778). Nasceu 
numa família calvinista de origem francesa, fugi
da da França por guerras religiosas. Passou muita 
fome e privação, mudou várias vezes de emprego, 
de mulher e de país.

Em 1749, Rousseau despertou como filósofo e deu 
início a um pensamento dissonante e polêmico den
tro do Iluminismo. Mais de dez anos depois da publi
cação do Emílio e do Contrato Social, obras considera
das ofensivas pelas autoridades, foi obrigado a fugir 
para Paris, para não ser preso. Em 1776 seu estado de 
saúde se agravou, vivendo ao lado da pobreza. Isto 
serviu como desculpa para não criar nenhum dos cin
co filhos, que foram deixados em orfanatos.

O filósofo passou seus últimos dias estudando 
e catalogando plantas até falecer, deixando obras 
nos campos da política, da moral, da educação, da 
música, do teatro e da botânica.

Pr in c ip a is  o b r a s :

Contrato Social
Discurso sobre a origem e os fundamentos da desi
gualdade entre os homens

Co n c e it o  de esta d o  de Natureza :

Os indivíduos vivem isolados pelas florestas, 
sobrevivendo com o que a natureza lhes dá, des
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conhecendo lutas e com unicando-se pelo gesto, 
o grito e o canto, numa língua generosa e bene
volente.

Diferente do estado de guerra conceituado em 
Hobbes, o estado de natureza em Rousseau é har
mônico e pacífico.

Esse estado de felicidade original, no qual os 
humanos existem sob a forma do bom selvagem ino
cente, termina quando alguém cerca um terreno e 
diz: "É  meu". A divisão entre o meu e o teu, isto 
é, a propriedade privada, dá origem ao Estado de 
Sociedade, que corresponde, no momento da pos
se, ao Estado de Natureza hobbesiano da guerra de 
todos contra todos.

O  CONTRATO SOCIAL/POLÍTICO:

Para a superação do estado de guerra gerado 
pela propriedade privada, Rousseau afirma ser 
necessário a introdução de um consentimento ou 
contrato de limite a liberdade exacerbada. Quando 
a liberdade não sofre limitações, os fortes tendem a 
dominar os mais fracos.

A passagem do Estado de Natureza à socieda
de civil se dá por meio de um contrato social pelo 
qual os indivíduos renunciam à liberdade natural 
e à posse natural de bens, riquezas e armas e con
cordam em transferir a um terceiro -  o soberano 
-  o poder para criar e aplicar as leis, tornando-se 
autoridade política. Nesse caso, o soberano para 
Rousseau é o próprio povo. Daí tem-se inaugurada 
a concepção de democracia contemporânea, onde o
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povo, representado pela vontade geral decide sobre 
as questões da sociedade e da política.

O  Es t a d o  C iv il

A passagem do Estado de Natureza para o Estado 
( 'ivil determina no homem uma mudança muito notá
vel, substituindo na sua conduta o instinto pela justiça e 
dando às suas ações a moralidade que antes lhes faltava. 
T. só então que, tomando a voz do dever o lugar do im- 
pulso físico, e o direito o lugar do apetite, o homem, até 
aqui levando em consideração apenas sua pessoa, vê-se 
forçado a agir baseando-se em outros princípios e a con- 
■■nltar a razão antes de ouvir suas inclinações. Embora 
nesse estado se prive de muitas vantagens que fru i da 
natureza, ganha outras de igual monta: suas faculdades 

exercem e se desenvolvem, suas idéias se alargam, seus 
sentimentos se enobrecem, toda sua alma se eleva a tal 
ponto que, se os abusos dessa nova condição frequente
mente não o degradassem a uma condição inferior àquela 
d n qual saiu, deveria sem cessar bendizer o instante feliz  
que dela o arrancou para sempre e fez , de um animal es
túpido e limitado, um ser inteligente e  um homem (Ca
pitulo VIII, Do Contrato Social).

Ex e r c í c i o s :

I) ( tomo Rousseau conceitua o estado de natureza? 
.’) O que se entende por direito natural em 

Rousseau?
') I 'm que consiste o contrato social rousseauniano?
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Ka r l  M a r x : O  C a p it a l is m o  e  a  R e v o l u ç ã o

Karl Marx (1818-1883) foi um dos maiores in
telectuais do período contemporâneo da história 
mundial. Desenvolveu uma das análises mais con
sistentes sobre o Capitalismo e o Capital, seguindo 
a linha de interpretação lúcida desenvolvida por 
Smith e Ricardo. Criador do conceito de Mais Valia, 
Marx elucidou toda a produção capitalista desde 
sua formação, na antiguidade, até o período da Re
volução Industrial (XVIII-XIX) em suas primeira e 
segunda fases.

Marx também foi um analista ferrenho da reali
dade de sua época. Sua ideologia socialista até hoje 
influencia os partidos de esquerda e vislumbra os 
mais jovens ao combate das injustiças sociais que 
ainda assolam o planeta de forma tão incisiva.

O nosso pensador tinha na praxe política o 
maior ponto revelador de sua doutrina socialista. 
Criticava os filósofos e pensadores de sua época 
que escreviam, falavam, mas nada faziam para mu
dar a realidade de exploração efetuada pelo capita
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lismo representado de forma mais contundente em 
seu principal expoente, a burguesia.

Foi contra essa classe social que Marx destinou 
toda sua energia revolucionária, elegendo como 
principal autor de combate a ela, o proletariado. 
Este não teria nada a perder na luta contra a bur
guesia exploradora, a não ser as correntes que os 
amarravam a "masmorra" que era a fábrica do ca
pitalista.

Ideologias à parte é inegável a importância de 
Marx para as ciências humanas. Sendo ele estuda
do nos cursos de Economia, Administração, Socio
logia, Ciência Política, História, Direito, Antropo
logia, Jornalismo, Publicidade etc. Ele desenvolveu 
uma das obras mais lidas e relidas da história, O 
Capital. Traduzido em várias línguas e obrigatório 
para todos aqueles que se debruçam sobre o tema 
do capitalismo e da sociedade industrial.

A  PERSPECTIVA MARXISTA:

A sua crítica da economia política consiste em 
mostrar que o poder político sempre foi a maneira le
gal e jurídica pela qual a classe economicamente do
minante de uma sociedade manteve seu domínio. O 
aparato legal e jurídico apenas dissimula o essencial: 
que o poder político existe como poderio dos econo
micamente poderosos, para servir seus interesses e 
privilégios e garantir-lhes a dominação social.

Divididas entre proprietários e não-proprie- 
tários (trabalhadores livres, escravos, servos), as 
sociedades jamais foram comunidades de iguais e
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jamais permitiram que o poder político fosse com
partilhado com os não-proprietários.

SOCIEDADE CIVIL PARA MARX:

A sociedade civil não é a manifestação de uma 
ordem natural racional nem o aglomerado confli
tante de indivíduos, famílias, grupos e corporações, 
cujos interesses antagônicos serão conciliados pelo 
contrato social, que instituiría a ação reguladora e 
ordenadora do estado, expressão do interesse da 
vontade geral.

A sociedade civil é o sistema de relações sociais 
que organiza a produção econômica, realizando- 
se através de instituições sociais encarregadas de 
reproduzi-lo, sejam elas a família, a polícia, os par
tidos políticos, os meios de comunicação etc. E o es
paço onde as relações sociais e suas formas econô
micas e institucionais são pensadas, interpretadas 
e representadas por um conjunto de idéias morais, 
religiosas, jurídicas, pedagógicas, artísticas, cientí- 
fico-filosóficas e políticas.

Luta de C lasses

A sociedade civil é o processo de constituição das 
condições MATERIAIS da produção econômica pe
las quais são engendradas as classes sociais: os pro
prietários privados dos meios de produção e os tra
balhadores ou não-proprietários, que vendem sua 
força de trabalho como mercadoria submetida à lei 
da oferta e da procura no mercado de mão-de-obra. 
Essas classes sociais são antagônicas e seus conflitos
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revelam uma contradição profunda entre os interes
ses irreconciliáveis de cada uma delas, isto é, a socie
dade civil se realiza como luta de classes.

A m a is  valia

A circulação no modo de produção capitalista 
r visto como um processo onde o Dinheiro (D) é 
aplicado na produção da Mercadoria (M) e o resul
tado da venda dessa mercadoria gera o lucro (D'). 
A diferença entre D e D' é a mais valia. Pois, a força 
de trabalho é aplicada no processo de manufatura 
i Ia mercadoria, tendo um valor. Isto é, seu consumo 
ou uso cria novo valor, que basta não só para repor 
seu valor original, como também gerar tnais valia, 
pois sempre há o uso excessivo da mão de obra sem 
■ i devido pagamento pelo excedente.

EXERCÍCIOS:

1) Qual a grande novidade do pensamento mar
xista em relação à economia política?

2) Por que Marx é conhecido como o filósofo da 
praxe?

I) Defina Materialismo Histórico.

Bib l io g r a fia  r e c o m en d a d a :

IIIINT, E. K. História do Pensamento Econômico. Uma 
perspectiva crítica. Ed. Campus. Rio de Janeiro. 2005. 
MARX, Karl. O Capital. Moscou: Editora de Línguas 
I .1 rangeiras. 1961.
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ASPECTOS DA TEORIA GERAL DO ESTADO:

O que é o estado?
O estado surge depois da formação da comuni

dade em sociedade mais complexa. Encontramos a 
figura do estado -  com funcionários públicos, co
bradores de impostos e burocracia -  desde o Egito 
Antigo. Os autores clássicos na Grécia e Roma An
tigas formulavam em seus pensamentos a elabora
ção do estado advindo da constituição das cidades- 
estados que se formaram séculos atrás. Na Idade 
Média, Santo Agostinho -  no período da Alta Idade 
Média -  e Santo Tomás de Aquino -  na Baixa Idade 
Média -  foram os responsáveis pela construção da 
concepção do estado. Este era vinculado com uma 
concepção extraterrena do estado que era conecta
da a Igreja de forma marcante. Na Idade Moderna, 
autores como Nicolau Maquiavel e Thomas Hob- 
bes desempenham papel importante na discussão 
do conteúdo do estado moderno. Valia a forma ab- 
solutista de um estado forte representante de Deus 
na terra. Contudo, o nosso interesse aqui é discutir 
as teorias do estado numa concepção contempo
rânea. Ou seja, na sua versão pós-revoluções bur
guesas com o surgimento da sociedade capitalista 
industrial.

Destacaremos as definições e concepções de Es
tado em três importantes pensadores: Hegel, Marx 
e Weber. Entretanto, o desenho de Estado moderno
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terá como base a explicação da burocracia weberia- 
na em seu caráter político e técnico.

O Estado em Hegel
Para Hegel, o Estado, a sociedade civil e a famí

lia são três momentos diferentes da vida ética ou da 
razão objetiva, estágios da consciência, do espírito 
do mundo sobre si mesmo. A formação do Estado 
em Hegel seria o fim dos conflitos e das contradi
ções. A família estaria apenas um grau acima do 
indivíduo.

Hegel defende a monarquia constitucional. O 
monarca sendo o instituto da soberania, a própria 
personificação do Estado. Hegel rejeitava a inde
pendência dos poderes. Para ele o Estado tem de 
manter sua unicidade. Sendo assim, a monarquia 
passa a ser o elemento central do seu projeto de Es
tado.

As funções administrativas e judiciária não são 
poderes em si mesmas, constituídas independen
temente, mas sim, esferas subordinadas ao princí
pio norteador que rege a soberania como expressão 
máxima do Estado.

O Estado em Marx
Marx via o Estado como resultado de uma dis

puta histórica entre classes antagônicas, onde uma 
classe dominadora explora e impõe sua formatação 
ideal de domínio. A burguesia seria a classe do
minadora no período em que Marx escreveu suas 
principais obras (vide capítulo da política clássica). 
Daí o Estado erigido com o advento do capitalismo
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industrial seria uma estrutura para defender os in
teresses da classe dominante, sobretudo no aspecto 
da propriedade privada. O Estado para Marx seria 
uma imposição de uma classe sobre a outra de for
ma a manter a estrutura econômica de dominação 
burguesa.

O Estado em Weber
Weber via o Estado como um mecanismo prático 

i le normas e condutas para a condução adequada da 
administração da coisa pública em uma realidade 
« omplexa e heterogênea advinda com o processo de 
industrialização da economia. Parte de uma pers- 
pecliva marxista quando dá relevo ao aspecto eco- 
nomico como motor para a criação do Estado Mo- 
< In no. Contudo, não se baseia numa hiperdimensão 
«In aspecto econômico, como é visto em Marx.

Para Weber a economia é importante, mas não 
• •l.iria na frente da política e do conflito bélico 
■ mno condutora da formação do Estado Moderno.

O Estado Moderno, para Weber, tinha de ser 
analisado a luz dos grandes eventos históricos nos 
diversos períodos onde a estrutura burocrática es- 
iiial esteve presente. Por isso, Weber analisou o Es- 
l-ulo como mecanismo de controle desde a antigui
dade oriental, sobretudo no Egito.

Para Weber, diferente de Marx, não foi o capi- 
lalismo que gerou o estado moderno, mas a polí- 
I•• a A estrutura política advinda com a necessi
dade de se administrar o estado de forma racional 
!"• o condicionante para o sucesso do capitalismo 
ni> ocidente.
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O Nascimento cio Estado Racional
Weber inicia sua construção teórica sobre o nas

cimento do Estado racional moderno com a seguin
te afirmação:

"O  Estado, no sentido do Estado racional, somente 
se deu no Ocidente (Weber, 1999: 517).

O que ele quis dizer com esta afirmação?
A resposta é, no entanto, complexa. Por isso, 

vou expor as suas principais idéias sobre essa afir
mação.

“A luta constante, em form a pacífica e  bélica, entre 
Estados nacionais concorrentes pelo poder criou as maio
res oportunidades para o moderno capitalismo ocidental. 
Cada Estado particular tinha que concorrer pelo capital, 
que estava livre de estabelecer-se em qualquer lugar e lhe 
ditava as condições sob as quais o ajudaria a tornar-se 
poderoso. Da aliança forçada entre o Estado nacional e o 
capital nasceu a classe burguesa nacional -  a burguesia 
no sentido moderno da palavra. É, portanto, o Estado 
nacional fechado que garante ao capitalismo as possibi
lidades de sua subsistência e, enquanto não cede lugar a 
um império universal, subsistirá também o capitalismo" 
(Weber, 1999: 517).

Weber expôs nestas linhas expostas acima a ver
tente da política e do belicismo como a responsá
vel pelo surgimento do capitalismo ocidental em 
sua modernidade, ou seja, a sua versão industrial. 
A concorrência bélica entre os estados absolutis- 
tas foi o ingrediente fundamental para a formação 
do Estado racional de caráter burguês. Quando a
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burguesia assumiu a política, como consequência 
da disputa externa entre estados-nação, assumira 
também a força. O resultado disso foi a formação 
do estado burocrático, racional e imparcial para a 
administração da coisa pública e das relações so- 
i meconômicas e políticas.

O Estado moderno racional weberiano não tem 
como seu condutor uma casta de nobres ou dinás- 
lica. O condutor desse estado está nas mãos de um 
corpo burocrático, técnico educado de pessoas da 
sociedade livre. Diferente do Estado absolutista no 
\ nligo Regime, onde o que imperava era o domínio 

Inexorável de uma nobreza ociosa muitas das ve
zes, o Estado racional é formado e conduzido por 
um pessoal preparado para tal. A economia capi- 
i.ilista necessitava (como necessita) dessa impesso
alidade para funcionar sem entraves, como são o 
nepotismo e o clientelismo. No Estado racional, o 
nnico em que pode florescer o capitalismo moder
no, é imperativo um funcionalismo moderno espe- 
i uli/.ado e um direito racional (Weber, 1999: 518).

0  Estado racional com o grupo de dom inação  
institucional com  o  m onopólio da v iolência legítima

Quem tem o monopólio da força e da violência?
« > I stado. Este é o ator político legítimo para a apli-
• .ição da força no momento em que deve manter a 
urdem pública.

1 ogicamente, que há uma grande distância en- 
bo o Estado que monopoliza a força em um regime 
ditatorial e aquele que está em ambiente demo-
• râlico. Aí deve prevalecer as regras do jogo, a lei
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democrática respeitadora dos direitos individuais 
e coletivos. Contudo, mesmo na democracia é legí
timo a utilização da força por parte do Estado.

Algum as reflexões de W eber etn torno da 
característica  do  E stado com o m on op olizad or  da 

fo rç a  e  da violência.
“Definir o Estado moderno por um meio específico 

que lhe é próprio, como também a toda associação políti
ca: o da coação física. 'Todo o Estado fundamenta-se na 
coação', disse em seu tempo Trotski, (...). Isto é de fato  
correto" (Weber, 1999: 525).

A coação física como meio legítimo de ação estatal:
"No passado, as associações mais diversas -  come

çando pela clã -  conheciam a coação física como meio 
perfeitamente normal. Hoje, o Estado é aquela comuni
dade humana que, dentro de determinado território -  
este, o 'território', faz  parte da qualidade característica -, 
reclama para si (com êxito) o monopólio da coação física 
legítima, pois o específico da atualidade é que a todas as 
demais associações ou pessoas individuais somente se 
atribui o direito de exercer coação física na medida em 
que o Estado o permita. Este é considerado a única fonte 
do 'direito' de exercer coação" (Weber, 1999: 525-6)

"O Estado, do mesmo modo que as associações políti
cas historicamente precedentes, é uma relação de domi
nação de homens sobre homens, apoiada no meio da coa
ção legítima (quer dizer, considerada legítima). Para que 
ela subsista, as pessoas dominadas têm que se submeter 
à autoridade invocada pelas que dominam no momento 
dado. Quando e por que fazem isto, somente podemos
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compreender conhecendo os fundamentos justificativos 
internos e os meios externos nos quais se apoia a domi
nação" (ibidem, 1999: 526)

Justificações internas: existem três -  1) a auto- 
i idade do "eterno ontem", do costume sagrado por 
validade imemorável -  dominação tradicional; 2) 
carisma -  a entrega pessoal e a confiança pessoal 
rm revelações, heroísmo ou outras qualidades do 
líder carismático; 3) dominação legal -  em virtude 
ila "legalidade", da crença na validade de estatu
tos legais e da competência objetiva, fundamentada 
«•m regras racionalmente criadas. Uma dominação
> omo a exercem o moderno servidor público e todos 
aqueles portadores de poder que com ele se pare-
> rm neste aspecto.

Ex e r c íc i o s :

I) Defina Estado na concepção weberiana.
.') Como nasceu o Estado moderno? 
t) Descreva o papel do Estado na dominação insti

tucional com o monopólio da violência legítima.

Pa r t id o s  e O r g a n iz a ç ã o  Pa r t id á r ia

O que são partidos políticos?
Segundo Weber, os partidos são, em sua essência 

mais íntima -  por mais numerosos que sejam os meios 
«///c empenhem para conseguir a associação permanente 
'/•' clientela -, organizações voluntariamente cria- 
<hc. r baseadas em livre recrutamento, necessariamen
te sempre renovado, em oposição a todas as corporações
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fixamente delimitadas pela lei ou por contrato (Weber, 
1999: 544).

O objetivo do partido político é obter a quanti
dade suficiente de votos no processo eleitoral para 
a incorporação de seu quadro em cargos políticos.

Como os partidos políticos se organizam?
Há um núcleo permanente reunido sob a lide

rança de um indivíduo ou grupo de indivíduos 
(notáveis), com organização mais ou menos firme 
e com uma burocracia desenvolvida para cuidar do 
financiamento do partido. Esse núcleo determina o 
planejamento partidário.

Como o eleitor participa?
O eleitor participa de forma passiva, ou seja, só 

entra em consideração na medida que ele é adapta
do e escolhido segundo as possibilidades de atrair 
seu voto.

Parlamentarismo e Democracia
Existem várias formas para a organização e 

funcionamento das democracias modernas. Estas 
apresentam uma grande variedade de instituições 
governamentais formais, como legislaturas e tribu
nais, além dos sistemas partidários e grupos de in
teresse.

As instituições políticas na democracia se divi
dem em majoritárias e consensuais. "O contraste entre 
o modelo majoritário e o consensual surge a partir da de
finição mais básica e literal de democracia: governo pelo 
povo ou, no caso da democracia representativa, governo
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pelos representantes do povo -  e, também, a partir da 
famosa frase de Abraham Lincoln segundo a qual a de
mocracia significa governo, não apenas pelo povo, mas 
lambem para o povo - ,  ou seja: governo de acordo com a 
preferência popular" (Lijphart, 2003:17).

Portanto, uma preocupação se levanta enquan- 
in representatividade ou participação numa de
mocracia moderna: o funcionamento do regime 
político, ou seja, o sistema parlamentar de forma 
majoritária ou consensual. "Definir a democracia como 
governo pelo povo e para o povo' levanta uma questão 

lundamental: quem governará, e a quais interesses de- 
oerá o governo atender, quando o povo estiver em desa- 
i onlo e as suas preferências divergirem? Uma resposta a
• dilema é a de que prevaleça a maioria do povo. Esta 
e a essência do modelo democrático majoritário" (ou po
pular) (Ibidem, 2003: 517). Este modelo representa 
a democracia majoritária.

Quando prevalece a vontade do maior número 
' pessoas, este processo se aproxima da democra-
• ia de modelo consensual. "Ele não difere do modelo 
majoritário, concordando em que é melhor o governo da 
maioria do que da minoria. Mas considera a exigência 
de uma maioria como um requisito mínimo: em vez de

satisfazer com mínimas maiorias, ele busca ampliar o 
tamanho das mesmas" (Ibidem, 2003:18)

"O modelo majoritário concentra o poder político nas 
maos de uma pequena maioria, e muitas vezes,... de uma 
maioria simples (plurality), em vez de uma maioria ab- 
olula. (...) ao passo que o modelo consensual tenta com

partilhar, dispersar e limitar o poder de várias manei- 
(■••) o modelo majoritário de democracia é exclusivo,
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competitivo e combativo, enquanto o modelo consensual 
se caracteriza pela abrangência, a negociação e a conces
são. Democracia consensual é o mesmo que "demo
cracia de negociação" (Kaiser, 1997: 434 apud Li- 
jphart, 2003:18).

AS DIMENSÕES DOS MODELOS DE DEMOCRACIA:

1. Modelo majoritário/consensual ou dim ensão
execu tivos-partidos
a. Concentração do Poder Executivo em ga

binetes monopartidários de maioria versus 
distribuição do Poder Executivo em amplas 
coalizões multipartidárias;

b. Relações entre Executivo e Legislativo em 
que o Executivo é dominante versus rela
ções equilibradas entre ambos os poderes;

c. Sistema bipartidários versus sistemas multi- 
partidários;

d. Sistemas eleitorais majoritários e despropor
cionais versus representação proporcional;

e. Sistemas de grupos de interesse pluralistas, 
com livre concorrência entre grupos versus 
sistemas coordenados e "corporativistas" 
visando ao compromisso e à concertação 
(coalizão).

2. Modelo majoritário/consensual ou dim ensão
fed era l-u n itária
a. Governo unitário e centralizado versus go

verno federal e descentralizado;
b. Concentração do Poder Legislativo numa
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legislatura unicameral versus divisão do Po
der Legislativo entre duas casas igualmente 
fortes, porém diferentemente constituídas; 

t . Constituições flexíveis, que podem receber 
emendas por simples maioria, versus cons
tituições rígidas, que só podem ser modifi
cadas por maiorias extraordinárias; 

d. Sistemas em que as legislaturas têm a pa
lavra final sobre a constitucionalidade da 
legislação versus sistemas nos quais as leis 
estão sujeitas à revisão judicial de sua cons
titucionalidade, por uma corte suprema ou 
constitucional;
Bancos centrais dependentes do Executivo 
versus bancos centrais independentes.'

Ex er c íc io s :

• I t ) que são os partidos políticos e como eles se 
lormam?

') t nmo os partidos políticos se organizam?
'I Onais os critérios das democracias contempo

râneas nos modelos majoritário e consensual?

Faculdade Maurício de Nassau



■

OS PODERES DO ESTADO BRASILEIRO

() Brasil é uma república federal presidencia- 
Ihl.i, de regime democrático-representativo. E Re- 
IMiMica pois constitue um sistema onde o Chefe de 
I '.lado é representado. O Estado brasileiro é uma 
lederação pois é composto de estados dotados de 
autonomia política garantida pela Constituição Fe- 
. Ier.il e do poder de promulgar suas próprias Cons- 
Iililições. E uma república presidencial porque as 
imiçòes de chefe de Estado e chefe de governo es-
i. itt reunidas em um único órgão: o Presidente da 
IVpública. É uma democracia representativa por- 
i|tir o povo dificilmente exerce sua soberania, ape-
ii. r. elegendo o chefe do poder executivo e os seus
• > presentantes nos órgãos legislativos, como tam- 
I"ui diretamente, mediante plebiscito, referendo e 
luit latíva legislativa popular.

ORGANIZAÇÃO DO ESTADO BRASILEIRO

<) Estado brasileiro é dividido em três esferas de 
I" ’• ler: o Poder Executivo, o Legislativo e  o Judiciário. O
• liele do poder executivo é o presidente da Repú- 
blu .1, eleito pelo voto direto para um mandato de 
qu.ilro anos, renovável por mais quatro. O parla
mento brasileiro é bicameral: a Câmara e o Senado, 
r.u.i .1 Câmara, são eleitos os deputados federais 
| m i . i dividirem as cadeiras em uma razão de modo
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a respeitar ao máximo as diferenças demográficas 
entre vinte e sete Unidades da Federação para um 
período de quatro anos. Já no Senado, cada estado 
é representado por 3 senadores para um mandato 
de oito anos cada.

O  SISTEMA DE JUSTIÇA BRASILEIRO

Em Regimes Democráticos o seu componente 
liberal se encontra fortalecido no respeito integral 
aos direitos civis. No caso da Constituição brasilei
ra de 1988, podemos encontrar tal componente em 
seu artigo 5S. O princípio da isonomia jurídica é o 
que garante a efetiva aplicabilidade da igualdade 
entre os homens e mulheres. Este princípio é en
contrado na Constituição, mas no sistema de admi
nistração da justiça criminal do Brasil existem pa
radoxos quando comparados aos princípios cons
titucionais. A formação da cidadania no Brasil tem 
em sua história a construção de uma realidade que 
se distancia de uma sociedade de iguais. A tradição 
hierárquica prevalece na conjuntura estrutural da 
sociedade brasileira. Isso se encontra refletido no 
aparato de Justiça do Brasil. Destaca-se na forma
ção jurídica brasileira, de caráter positivista - que 
parte de princípios jurídicos hierárquicos - um tipo 
de Poder Judiciário que não garante a efetividade 
das garantias individuais.

Baseado numa igualdade liberal, onde todos são 
iguais perante a lei, relevamos algumas questões 
que negam, no caso brasileiro, justamente aquela 
isonomia. Num contexto onde a cidadania se mos-
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marcada por uma divisão social, onde esta di- 
v i ..io, ou distinção é percebida pelos agentes da lei 
< nino fazendo parte de uma realidade estrutural na 

tratar de forma desigual os desiguais é "natu- 
' encontra-se desenvolvido o aparato legal do 
l i.ulo de Direito no Brasil.

I >esde o inquérito policial até o julgamento e a
• nmlenação ou absolvição, o indivíduo é tratado 
mu forme sua posição social dentro de uma escala

valores percebida pelos agentes estatais do apa- 
'■'lo legal de justiça (Kant de Lima, 1995). Apesar
• Io esforço de alguns juristas brasileiros em endos- 
• ii uma doutrina jurídica isonômica à moda anglo-

americana (Ferreira, 2004), o que se verifica é um 
i.i.iiule distanciamento entre um modelo hierar- 
iiuizado e inquisitorial de justiça, no Brasil, e ou- 
iio modelo, acusatorial refletido no modelo anglo- 
americano de justiça (Teixeira Mendes, 2004). Este 
i lema nasceu e foi legitimado pela vontade popu- 

I ii. garantido pela democracia liberal estaduniden
se No Brasil, ocorreu o inverso. O sistema proces- 
"  il loi formado, desde seus princípios, sob a égide 

■I" I stado -  produzido pela elite brasileira -  numa 
I " e pectiva de dominação e controle da sociedade 
il .ml de Lima, 1999).

\ < 11 íADANIA COMO MÍNIMO JURÍDICO COMUM

l ) Estado contemporâneo, a partir da idéia de 
igualdade jurídica universal, compromete-se a atri- 
1,1111 ,i todos aqueles que se vinculam a ele, um mí- 
mmo jurídico comum, composto de um conjunto

Faculdade Maurício de Nassau 57



de direitos e deveres atribuídos a todos em razão 
do vínculo político de cada sujeito com este mesmo 
Estado. Assim, a cidadania, a qual é inerente a ideia 
de universalidade e, portanto, de igualdade jurídi
ca, é um fenômeno próprio das sociedades capita
listas contemporâneas, pois é um meio do Estado 
garantir a todos aqueles que a ele se vinculam e por 
isto são titulares de deveres que, em última análise, 
financiam este mesmo Estado, um patamar míni
mo de igualdade, já que a sociedade de mercado, 
pela sua própria lógica, gera desigualdade.

As mudanças históricas ocorridas no Brasil em 
seus mais de 500 anos de história, pouco mudaram 
a essência de sua sociedade. Na passagem da mo
narquia para a república houve mudança de elites. 
Uma elite agrária e burocrática foi substituída por 
um patriciado rural, este composto, sobretudo, pela 
elite cafeeira paulistana. No que diz respeito à cida
dania, não houve mudanças. A participação eleito
ral continuou tênue, os direitos civis resumidos à 
liberdade de culto e o arrefecimento dos direitos 
sociais, já que a ortodoxia liberal a isso contribuía. 
A legislação social e trabalhista patrocinada pelo 
Estado Novo varguista engendrou o processo de 
construção da cidadania no Brasil, sendo que de 
trás pra frente" quanto a questão do que ocorreu 
na construção desse mesmo processo no modelo 
anglo-saxônico (Marshall, 1967). Os direitos sociais 
vieram primeiro conquanto não houvesse contra
dição entre legislação social e repressão política. 
No período democrático de 1945-1964 os direitos 
civis se mantiveram como sendo um artigo pouco
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MMvel para a maioria do povo brasileiro. A carên- 
' i.i social e a imaturidade política levaram o país 
a m.iis uma ditadura. O regime militar (1964-1985) 
lin .issistencialista, elencando direitos sociais para a 
m.iioria excluída ao custo da extinção dos direitos
• I M S  que atingia mais a classe média educada. Já o 
movimento de luta armada, não se mostrou eficaz,
I" i*< muito aquém da realidade social brasileira.

I desencantada com o regime -  o fim do cresci- 
mnito econômico, do "milagre brasileiro", a isso
• "uiiibuiu -  a classe média protagonizou o movi- 
mnito das "diretas" que influenciou um intenso 
movimento por abertura política em toda a socie- 
'l.ulc civil. O entusiasmo ingênuo levou todos a 
I " q u e  a simples mudança de regime político 
" i i . i suficiente para resolver os complexos proble-

cio país, sobretudo a exclusão social. A tran- 
tutelada (Zaverucha, 1994) mostrou quais 

''•"»> as verdadeiras intenções das elites políticas 
1'i.i .ileiras, elas militares ou civis. Uma base popu- 
Im. organizada e participativa, fundamental para a
• "icitrução e consolidação de uma cidadania civil 
' política não existiu. A justiça social não veio, e a 
' i.l.idania em seu aspecto mais simplório não se fez 
- "ii. retizar.

t > caráter elitista e hierárquico da sociedade e 
■ l,i, instituições brasileiras tem raízes nessa cidada- 
m i pouco ativa do Brasil. Os direitos civis apare- 
"  iii como aqueles que são imprescindíveis para o 
1" >m andamento do Estado de Direito democrático.
\ • láusula da igualdade jurídica aparece como o 

"iinimo fator de igualdade em uma sociedade desi
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gual, já que o sistema de mercado tem tal desigual
dade como sendo inevitável.

A desigualdade jurídica no Brasil se formou no 
contexto do Estado-Nação. A estrutura baseada no 
trabalho escravo e na grande propriedade alijou a 
maioria do povo brasileiro da construção de sua 
própria cidadania. Princípios liberais inseridos nas 
constituições brasileiras, desde 1824, não foram su
ficientes para o implante do componente liberal em 
nossas plagas.

A cidadania no Brasil teve sua formação numa 
perspectiva inversa quando comparada ao que 
aconteceu no modelo anglo-saxônico explorado 
por Marshall (1967). A base jurídica desse modelo 
nasceu da sociedade civil. A cláusula da Comtnon 
law inglesa na Idade Média perpassou historica
mente, dando prerrogativas aos cidadãos quanto 
ao poder absoluto do Estado (Ferreira, 2004). Este 
foi mitigado por forças que advieram da sociedade 
civil. Inicialmente, da base aristocrática e, posterior
mente, de todos os cidadãos ingleses. Os direitos 
civis de serem julgados pelos seus pares e de terem 
garantido suas propriedades iniciaram a cidadania 
anglo-saxônica como um fator nascente da socie
dade e não do Estado. Os direitos políticos e sociais 
vieram depois, como procedimentos de pressão da 
sociedade por maior participação, consolidando a 
democracia inglesa.

Já no Brasil, a questão do mínimo jurídico co
mum se mostrou bastante limitada. A essência da 
igualdade jurídica, princípio básico da cidadania 
civil, aparece incorporada na doutrina jurídica
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l" ' .ilnra num discurso bastante elitista. Essa es-
......... se consuma na forma desigual de tratar os

«iguais a partir do m om ento em  que se desi- 
gualam (Teixeira Mendes, 2004). O  positivism o da
• ••"'Iim.i influenciou a concepção dos formadores

l'«>der Jurídico brasileiro no início do século XX. 
1 perspectiva daqueles doutrinadores do direito,

........ comum, ou o povo, não teria condições
d« "hilrar seus conflitos, dessa forma a formata- 
«,au |iindica no que diz respeito ao mínimo jurídico 
■"inimi de ser julgado por crimes pelos seus pa- 
<• demonstrou um caráter inquisitorial, reflexo 
d« tinia estrutura social hierarquizada. O Estado 
•r "«■« e como um "poder eclesiástico", dominando 
i • en.i no processo de administração dos conflitos.

< miioa cidadania não se mostrou ativa em seu 
.....l*onente liberal e, além do mais, os direitos so-

• * •1 - p»'líticos nasceram numa conjuntura sempre
l .........nada pelo Estado, a ação cidadã no Brasil se
.....••'«ui rarefeita. Isso teve reflexo em suas institui-
V ""1 ' "«'ivitivas. O Poder Judiciário e a Polícia são 
i" .iiiuíçòes que têm como prerrogativa a adminis-
• «tos conflitos numa sociedade democrática.

1 1 | «.ii.i isso o ethos democrático é muito impor-
' mlt rm  sua essência.

r» >i u k Judiciário e Direitos Civis

1 ' 1'odrr ludiciário aparece representado na ins-
• lUih.iti do ihtc process o f  law (devido processo le- 
i' *11 ■ na condição de independência desse Poder.
' ' I '• 1 " I "  Processo Penal (Legal) é de fundamen-
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tal importância para a garantia dos direitos civis 
de igualdade no processo jurídico de um país de
mocrático. Em estudo comparativo com o modelo 
estadunidense, percebemos que o devido processo 
legal (due process o f  law), ou penal, dos EUA tem 
características diferenciadas do modelo brasileiro. 
No Brasil o que prevalece é uma forma inquisito- 
rial e hierarquizada de julgar o cidadão, onde o in
divíduo é culpado até que se prove o inverso e as 
"malhas" sociais prevalecem como recurso jurídico 
(Kant de Lima, 1995). Nos EUA, a doutrina jurídi
ca, que advém desde as emendas constitucionais 
(5a, 6a, 7a e 14a) da Carta Magna de 1787, adotou um 
sistema onde o cidadão aparece como o sujeito que 
solicita a presença da arbitragem estatal em suas 
querelas, onde o modelo é acusatorial e o indivíduo 
é inocente até que se prove o inverso.

O sistema jurídico estadunidense teve sua cons
trução e consolidação legitimada pela vontade po
pular. Este sistema teve como base a democracia e a 
garantia das liberdades individuais. Já o modelo do 
sistema processual criminal brasileiro, foi baseado 
num contexto de dominação e controle sob a popu
lação. Observando estes pontos, o direito no Brasil 
não aparece como sendo legitimado pelo meio so
cial, mas sim por grupos minoritários que cerceiam 
e dominam pelo saber e pelo controle social (Ferrei
ra, 2004: p. 4).

A tradição popular do due process oflaio, que pri
ma pela participação popular nos meios de adminis
tração de conflitos, endossa o espírito democrático 
na regência das relações pessoais cíveis e criminais.

« ' I >ncito Criminal brasileiro tem como herança a 
11 iiiIiç.io processual portuguesa, fundamentada no 
i 'iin io  Eclesiástico que vigorou na Península Ibé- 
iii .i <• deslocou-se para o Brasil no processo colo- 

-ulor. Na Constituição Republicana de 1891, o
...... pimento ideológico e político se fez colocando
"  dois subsistemas jurídicos, o Direito Processu- 
il ' nminal e o Direito Constitucional, numa nova
..... .. igem republicana. Mas, o sistema processual
• ......... . do Brasil manteve-se tradicional.

i < *i i< ia , Es t a d o  d e  D ir e it o  e D ir e it o s  C ivis 
n o  Brasil

No século XVIII, com  a ascensão da razão e do 
|" "  'mento iluminista, os contratualistas elabora-
■ <»m 'i teoria do pacto social, neste cada indivíduo 
>iii.i ,i abdicar de parte de sua liberdade - liberdade

y,,i!iva (Nóbrega Jr, 2004) - em favor de um contra-
...... . cuja finalidade mais importante seria a
i', H .mlia de que todos os pactuantes tivessem direito
■ > ida. Inclusive, a Carta de Direitos da Revolução 
I i ii ii esa preconizou o direito à liberdade, à proprie- 
i " I- e à segurança. O meio de garantir a vida seria 
iIm m -s do direito dos indivíduos terem segurança.
I > >i lanlo, uma séria crise de segurança experimenta- 
da p«T um Estado significa uma crise de democracia.

I •ii a a eficiência do aspecto jurídico é importan- 
*' luMiintá-lo em moldes democráticos, o mesmo
...... rendo no caso das polícias. Estas são o braço
" " iuiIo da sociedade e do próprio Estado para a 

|i, a.mlia da boa administração do espaço público.
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As polícias são atores políticos de grande relevân
cia no controle da sociedade, administrando confli
tos entre os cidadãos e entre os cidadãos e o Estado, 
tendo como fundamento os princípios igualitários. 
Ou seja, sem levar em consideração o status social, 
mas sim, a cidadania como pleno exercício da de
mocracia.

Na verdade, na prática isso não ocorre no Brasil. 
"Uma ordem constitucional igualitária é aplicada 
de forma hierárquica pelo sistema judicial (Kant 
de Lima, 1995: p. 1). Tal ordem caracteriza um para
doxo legal. As mesmas infrações cometidas por in
divíduos "diferenciados" numa escala hierárquica 
dentro da sociedade levarão a diferentes tratamen
tos seja na escala jurídica, seja no âmbito da polícia. 
Até depois de condenados terão regimes carcerá
rios diferenciados, mesmo tendo cometido crimes 
da mesma natureza.

A POLÍCIA BRASILEIRA E SUAS ATRIBUIÇÕES 
JUDICIÁRIAS

Ao lado das práticas processuais situam-se a 
instituição do júri e a Polícia. No que diz respei
to ao júri, seu veredicto não se baseia em qualquer 
justificação, pois lhe é permitido decidir segundo 
critérios exclusivos de consciência e através das re
gras da justiça, mas, têm limites quanto a essa atri
buição, já que o juiz pode avaliar que o júri contra
riou a prova dos autos. Dessa forma, o julgamento 
será repetido.4 No que tange a corporação policial,

4 Conforme art. 593, Código de Processo Penal.
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• .1.1 detém o "poder de polícia", aí prevalece mé-
ideologia e categorias bem idiossincráticos

• I mi tIr I ,ima, 1995: p. 30).
\ I ' adição inquisitorial das Ordenações Afon- 

antiga legislação portuguesa -  perpassou 
I p r o c e d i m e n t o s  penais no Brasil. Tais proce-
• l"»" nl<»s, amplamente baseados na inquisição ca-
......*»'•», têm na tortura um meio quase que legítimo
' 11 1 «bler provas, já que é culturalmente aceito.

I irpois de o Brasil ter se tornado Estado-Nação, 
" "  consagrada a instituição do júri que
......... . proceder penalmente. Na década de 40 da-
T '1 lr mesmo século, a lei processual diminuiu as 
•'"••'lições do júri, onde foi extinto o júri de acu- 

Esta função passou aos encargos da polícia.
\ polícia passou a ter funções judiciais, basea- 

■I ' rm lei. Aí estava inclusa a força de obrigar as 
I" mus que viessem a perturbar a ordem pública,
' "  mmo os vadios, os pedintes, as prostitutas e 
"" br liados, a assinarem um "termo de bem viver".
1 funções eram exercidas anteriormente pelo 
i"' de paz, que era eleito pelo voto popular.5

M. « .logicamente não há consistência da pers- 
l" 'liv .i liberal em relação ao sistema judicial no 
lb i .il A perspectiva liberal foi eclipsada pelas
........ 'PVoes elitistas da sociedade brasileira a qual
rt In. Ivilidade da maioria não permite a atribuição 
'U .u inação a um corpo de jurados -  júri de acu- 
■ M " (Sfand jury) -  mas sim, a função policial. A

' ridlgo de Processo Penal do Império, art. 12, parágrafo 2o, art.
|*.o.i«rnfo lu, Regulamento 120, de 31 de dezembro de 1842" 

tl .ml > Lima,  1995: p. 30).
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divergência entre a polícia e a instituição do júri e 
os magistrados eleitos, na década de 1870, levou o 
sistema de acusação a um sistema de duplo inqué
rito. Este sistema consta de um inquérito policial 
preliminar, seguido de um inquérito judicial ou 
instrução judicial (Flory, 1981: p. 141).

Em 1941 foi adotado o Código de Processo Pe
nal, ainda vigente, onde se confirmou o sistema de 
duplo inquérito que fora instituído em 1870.

Desde 1870 o sistema de julgamento elaborado 
por juiz expandiu-se, em paralelo, a competência 
do júri declinou. Hoje, o julgamento pelo júri está 
reduzido aos casos de crime intencional contra a 
vida. “Tal julgamento é precedido de um inquérito poli
cial, que é opcional, e um inquérito judicial obrigatório, 
do qual participam o promotor e o advogado de defesa. 
Um 'corpo de jurados’, escolhido pelo juiz, constitui um 
grupo seleto e semipermanente de 'pares' -  os juizes lei
gos" (Kant de Lima, 1995: p. 31).

O Tribunal de Justiça é quem tem a competência 
do julgamento dos casos criminais, onde a acusa
ção é feita pelo promotor, este tem a opção de soli
citar a participação e o auxílio da polícia.

Os inquéritos policiais e judiciais têm "pesos" 
diferenciados. O inquérito policial é unilateral e 
pode fazer parte dos autos do inquérito judicial, se 
assim a promotoria quiser.” 6

6 Ari. 12, Código de Processo Penal.

í  i á l t  PnlíUm — Tpnuis F undam entais

' '  •"* >'ii r ir o  Po l ic ia l  e seu  Pa pel  Se c u n d á r io  
' ki n t e  o  Sis t e m a  d e  Ju s t iç a  C r im in a l

A', ações judiciais são precedidas, em sua maior 
i " i . por um inquérito policial. Este tem assim re- 
" " .i .lu o  seu curso no Sistema de Justiça Criminal:

• i Polícia Militar toma conhecimento do crime e
o primeiro atendimento à ocorrência crimi- 

ili*n«i;
a Polícia Civil recebe a queixa ou a denúncia, a 
""lú  ia de um crime ou, então, um policial pre
ço. i.i um crime; a polícia vai ao encalço de seu 
"'lor, e se a prisão ocorrer nas 24 horas subse

quentes, está configurado o flagrante;
’ nyistrada a ocorrência da PM, a Polícia Civil,

I "•! sua iniciativa, dá início ao inquérito policial;
• •• |in / toma conhecimento e encaminha os autos

promotor;
'l r.ci.ilmente as provas não são ainda conclusi- 

v',s promotor devolve o inquérito ao juiz 
■ • 'iii .i solicitação de novas diligências policiais.
‘ > |i m /  marca um prazo para a execução das di
ligencias;

'■ «• |uiz devolve os autos à Polícia Civil;
t Polícia C ivil providencia as diligências pedi- 

(acareações, averiguações, laudos periciais, 
Inquirição de suspeitos e testemunhas), termi
nando por identificar, interrogar e indiciar o 
•"Mor do crime no inquérito. A polícia informa 
"  "om e da pessoa acusada e as acusações que 
II'" .ao feitas ao Instituto ou Serviço de Estatís- 
•" a (  riminal do Estado; e

FnruIdnHp KAnurírin ti,» Klnccm.



8. o delegado (titular da delegacia em cuja cir- 
cunscrição se deu a ocorrência ou chefe da Di
visão Especializada) encaminha um relatório 
ao juiz.

Só com a denúncia do Ministério Público tem-se 
iniciado o processo criminal. Como se observa no 
trâmite acima esboçado, os procedimentos são re
alizados em diferentes instâncias e passam basica
mente por quatro fases: do policiamento ostensivo; 
da polícia judiciária (onde se inicia a propositura 
do inquérito propriamente dito); da promotoria e 
fase judicial.

É no CPP brasileiro que se encontram todos os 
pormenores e formalidades dos inquéritos policiais 
e judiciais. Os autos enviados da polícia para o juiz 
são analisados por ele e só depois são encaminha
dos ao promotor. Este analisa os autos policiais po
dendo aprovar o relatório da autoridade policial ou 
solicitar mais indícios criminais. Não existindo um 
relatório policial conclusivo, o promotor juntamen
te com o juiz pode aprovar ou não a solicitação da 
polícia para outras investigações. Só quando jul
gar satisfatórios os indícios fornecidos pela polícia 
é que o promotor apresentará a denúncia ao juiz 
(Kant de Lima, 1995: pp. 33-4).

A polícia também toma providências para o iní
cio de uma investigação. Se um policial presenciar 
um crime, ou mesmo se receber uma queixa ou 
uma denúncia, deve a polícia tomar conhecimen
to do possível crime. O inquérito policial iniciado 
conforme tais características é regulamentado pelo

• l'l' artigos 4° ao 23°. Tal inquérito se inicia com a pri- 
• " 11. ii isgressor e tem de ser concluído em 10 dias.

• iiqiuiilo durar o inquérito policial, o suspeito
..........lici.ido deverá ser assistido por um advoga-
,|"  1 não poderá participar das atividades in- 
‘ • llg.itivas da polícia. Mas, não será impedido de 

"li.ir os autos do inquérito policial, mesmos 
< Mr-. nulo sigilosos.7

' ' Instituto Estadual de Identificação e Estatísti- 
■ • • •« li-ni os dados de possíveis antecedentes crimi- 
"  "  ,n usado que estiver sendo investigado pela 
| " E s t a  solicita ao Instituto a folha de antece- 

"i<"' d.lí será investigada a vida pregressa do 
'" 'li ' •■"Io. Nessa investigação a polícia terá acesso

'is|»«rtos individuais, sociais e familiares, a si- 
I h . " , . i o  financeira, bem como a conduta emocional 
AiihTloi, durante e após a ocorrência criminal do 
Iml" lado.

! do .ii ligo 15 do Código de Processo Penal, que 
inii.i *I.» menoridade do indiciado, 18 e 21 anos, a 
|"'li. i.i tu.i encarregada da garantia de um curador
I........... presentará. O artigo 20 do CPP trata do sigi-

•" 11.......1 ué ri to que deve ser assegurado pela polícia.
Nu artigo 21 do CPP, a polícia ou a promotoria pode 
'• dn H.ii .io juiz a incomunicabilidade do indiciado 
i" I" .i/o máximo de três dias, salvo o contato com
* ..... . vogado. Conforme o mesmo artigo do CPP,
|MMgi.iio único deve a polícia enviar os dados do 
l*"|'"'i Ho policial ao Instituto Estadual de Identifica- 
*, " "  I -l.ilística (Kant de Lima, 1995: p. 35).

1 11 m I 215, art. 89, II e III, Estatuto da Ordem dos Advogados 
I  .1.. Ili.i-.il. arl. 21, parágrafo único, Código de Processo Penal.



Para que os autos produzidos pelas investiga
ções policiais possam se concretizar em provas ju
diciais sólidas, capazes de dar sustentação a deci
são judicial, "as declarações das testemunhas e do 
acusado têm de ser repetidas durante a instrução 
criminal" (ibidem, 1995: p. 36).

O sistema de justiça restringe de forma sensí
vel a atividade judiciária da polícia, pois esta fica 
situada em plano inferior na hierarquia judicial. A 
promotoria é o ator político relevante na abertura 
do processo judicial, onde o inquérito policial fica 
em segundo plano. As restrições ao papel jurídico 
da polícia a transformam numa instituição de ca
ráter inquisitorial no procedimento administrativo 
dos conflitos no âmbito social. Contudo, a essência 
do inquérito policial ultrapassa sua formatação téc
nica. Encontramos nele, muitas das vezes, proce
dimentos hermenêuticos que tornam a instituição 
do inquérito policial um mecanismo de poder nas 
mãos da Polícia Civil.

EXERCÍCIOS:

1) Descreva, em poucas linhas, o desenho institu
cional dos poderes do Estado brasileiros.

2) O que dizer da cidadania como mínimo jurídi
co comum?

3) Conceitue Igualdade Jurídica Universal.

Ciência Política -  Temas Fundamentais
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T e o r i a  d a  D e m o c r a c i a

D e m o c r a c i a  p r o c e d u r a l  v e r s u s  D e m o c r a 
c i a  Nâ o - P r o c e d e i  ral

Na teoria democrática existem dois grandes 
campos de análise. Um conhecido como proces
sual ou procedimental, que reporta a Schumpeter 
(1984) e sua concepção elitista da teoria democrá
tica, e outro conhecido como não-procedural, onde 
questões normativas de base qualitativa são atribu
tos no estudo da análise democrática (Habermas, 
1997; Taylor, 2000 e Vita, 2002). Há uma distância 
considerável entre as duas formas de se definir um 
regime democrático nessas duas concepções. Parte 
dessa distância entre as duas faces da democracia é 
o fato dos regimes democráticos contemporâneos 
serem entendidos e vividos a partir de pressupos
tos -  sobre a natureza humana e sobre a organiza
ção das sociedades -  emprestados de uma corrente 
teórica que nasceu para afirmar a impossibilidade 
das democracias: a chamada "teoria das elites".8')

8 "Fundadores dessa corrente, Mosca, Pareto e  Michels, não escon
diam sua oposição aos movimentos democráticos e socialistas pre- 
sentes na virada do século XIX para o XX. Suas obras revelam a 

'apreensão com a atuação desses movimentos e buscam demons- 
trar que seus objetivos igualitários eramjlu s ó r io s .Jy g undo eles, 
sempre haverá desigualdade na sociedade, em especial a desigual
dade política. Isto e, sempre existirá uma minoria dirigente e  uma 
maioria condenada a ser dirigida, o  que significa dÍ7er que a dp- 
mocracia, enquanto 'governo do povo', é uma fantasia inatingível. 
Pois e exatamente esta~vísão que, sobretudo a partir da obra de 
Schumpeter, publicada nos anos 1940, se torna a base da tendência 
dominante na teoria democrática -  e penetra profundamente na 
concepção corrente sobre a democracia" (Miguel, 2002; p. 485).

Faculdade Maurício de Nassau



No campo procedural existem dois subcam- 
pos, um minimalista e outro subminimalista. 
As divergências nos dois subcampos de análise 
procedural da democracia encontram-se em suas 
formas de classificação dos regimes políticos. 
Isso tem como ponto de partida as diferenças em 
suas formas de definição da democracia. Ambas 
se concentram em determinados procedimentos 
ou regras do jogo. Equiparam a democracia à re
alização de eleições livres e limpas, onde existe 
alternância de poder, sem que haja restrições às 
liberdades civis e políticas ou espaços reservados 
a_atores políticos não eleitos que agem politica
mente restringindo poder dos eleitos (Mainwa- 
ring et ali, 2001).

Definições submínimas diferem das minima
listas por questão de seus critérios de codificação. 
Tais critérios estão sujeitos a uma visão dicotômica 
dos regimes políticos: democracia ou não-demo- 
cracia (autoritarismo). A concepção submínima se 
interessa exclusivamente com o aspecto eleitoral 
não dando relevância a outras instituições que não 
passam pelo crivo eleitoral, mas são imprescindí
veis para o bom andamento do regime democráti
co. Questões como o respeito aos direitos civis e a 
força política de outros atores não eleitos, como as 
Forças Armadas, -por exemplo, são negligenciadas 
pela perspectiva submínima.

No caso da definição minimalista, a maioria dos 
países classificados nas análises subminimalistas 
cai numa zona cinzenta -  pois a maioria deles res
peita as eleições como mecanismo de escolha, mas
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despreza certos direitos civis, como a questão da 
justiça equânime e a efetiva condução das Forças 
Armadas sob o jugo civil - entre os dois regimes po
líticos, sejam eles a democracia e o autoritarismo.

O  SUBMINIMALISMO E A TEORIA DEMOCRÁTICA

Schumpeter e o fim  cia Teoria Clássica

Weber (1999), em sua análise do Estado Moder
no e da sociedade capitalista em seu livro Economia 
e Sociedade, inicia sua análise com uma afirmação 
pertinente: "O  Estado, no sentido do Estado Racio
nal, somente se deu no ocidente" (Weber, 1999: p. 
517)£Á racionalidade tem papel fundamental em 
toda a construção teórica da sociologia política we- 
beriana. A sociedade industrial do séculofxx) em 
sua grande complexidade, exigiu uma profunda 
transformação nas bases do Estado. Neste o que 
veio prevalecer foi a sistematização e a racionali
dade como pontos chaves de sua formação. Weber 
pToduziu uma das mais relevantes definições do 
Estado Moderno (Held, 1987).

O Estado Racional da modernidade antecedeu 
e ajudou a promover o desenvolvimento do capi
talismo. O capitalismo, por sua vez, corroborou 
a necessidade de maior sistematização do Estado 
moderno. Tal sistematização trouxe para a socieda
de reflexos que a transformaram. A racionalidade, 
segundo Weber, foi a responsável pela "desmisti- 
ficação" da sociedade. Antes da ascensão da razão 
e do conhecimento, o que existia era a supremacia
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da religião e de virtudes morais e éticas pré-estabe- 
lecidas. Com a era da razão têm-se edificado uma 
"nova realidade" quase que completamente des
provida daqueles aspectos. A racionalidade trouxe 
consigo a técnica e a ciência e isso perpassou para a 
política, a economia e a sociedade.

Para Weber, o aparelho burocrático do estado 
seria o instrumento pelo qual a garantia da ordem 
liberal e da democracia seria efetivada, evitando as
sim que determinados grupos ou facções se perpe
tuassem no poder político. As regras do jogo demo
crático seriam garantidas por tal burocracia. Mas, 
ao mesmo tempo deveria existir uma instituição 
que limitasse a ação da burocracia estatal. O par
lamento aparece como a instituição que serviría de 
limite à burocracia. Para tanto, no parlamento ter- 
se-ia o elemento político, já que a burocracia não 
poderia assumir esta atividade.

O parlamento seria o órgão que ficaria respon
sável pelas decisões políticas da sociedade e do 
Estado. Mas, os indivíduos que o formariam deve
ríam passar por algum processo, já que não poderia 
utilizar os mesmos critérios de seleção utilizados 
pela burocracia (que exige a comprovação de certas 
habilidades técnicas). Esse processo vai ser encon
trado na definição do método democrático que tem 
início com Weber.

A democracia na concepção de Weber tinha ca
ráter processual. Para ele só se concebería a demo
cracia como sendo um mecanismo de escolha in
dividual dos líderes e de competição eleitoral pelo 
voto do cidadão. A democracia direta seria impra-
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tirávpl na sociedade moderna e industrial do sécu- 
lo-XX.9 Enxergava na democracia direta uma série 
de dificuldades em sua aplicabilidade em uma re
alidade tão heterogênea e complexa como aquela 
vivida pela sociedade moderna. Weber definiu de
mocracia como sendo um mecanismo institucional 
de seleção de políticos competentes e capacitados. 
Para ele a democracia seria uma "seleção natural" 
de líderes competentes para a formação do parla
mento. O povo ficaria restrito'à escolha dos seus re
presentantes, tais representantes escolhidos de um 
grupo elitista de políticos profissionais,-

Weber tinha uma concepção restrita da vida 
política, onde não havia espaço abrangente para a 
participação política. Schumpeter seguiu a mesma 
linha de Weber, para ambos a coletividade era uma 
constante ameaça(à)?strutura do Estado.

Weber estruturou toda uma visão burocratiza- 
da da democracia que foi absorvida e fortalecida 
por Schumpeter na década de 40 do século passado 
(Held, 1987). A visão da incompetência dos cidadãos 
médios para assuntos públicos e a necessidade de 
criação de partidos políticos no lugar da democracia 
direta, são pontos que perpassaram para a análise 
de Schumpeter. Aqueles partidos teriam de disputar 
os votos num amplo "mercado" político competiti

9 Apesar de afirmar que a democracia direta poderia existir sob 
certas condições: 1) a organização deve ser local ou limitada de 
alguma forma em termos do número de seus membros; 2) as po
sições sociais dos membros não devem diferir grandemente umas 
das outras; 3) as funções administrativas devem ser relativamente 
simples e  estáveis; 4) Deve haver um desenvolvimento mínimo 
de treinamento de formas e meios objetivamente determinados. 
(Economia e Sociedade, vol. II, p.949).
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vo e teriam também de racionalizar suas estratégias 
para lograrem êxito em seus intentos.

Schumpeter (1984) criticou a teoria clássica da 
democracia de forma a levantar, segundo ele, fa
lhas conceituais que não mais se adequavam à 
realidade do século XX. A Teoria Clássica de de
mocracia surgiu no século XVIII, em um momento 
histórico onde as estruturas da sociedade inspira
vam mudanças por parte do estado. Este estado 
nascente refletia as idéias e perspectivas da classe 
em ascensão naquele momento, a burguesia. O 
liberalismo, que se tornou à filosofia política da 
classe burguesa, alicerçou os pensamentos de fi
lósofos que introduziram a filosofia utilitarista 
no âmbito da sociedade burguesa. Os interesses 
dos indivíduos estariam acima de quaisquer ou
tros interesses e daí surgiria o bem comum como 
sendo o resultado de um "propósito comum" dos 
interesses individuais. Mesmo os não-utilitaristas 
como Rousseau, compartilhavam da conceituação 
de um bem comum universalizante. As definições 
de bem comum, vontade do povo, vontade geral, 
segundo a teoria clássica, não tinha sentido para 
Schumpeter.

A teoria clássica seria na verdade uma ficção, 
pois os cidadãos são totalmente desprovidos de ra
zão quando o assunto envolve questões políticas. 
As definições de bem comum, vontade da maioria 
e vontade do povo são conceitos que variam de 
acordo com os interesses daqueles que se envolvem 
na política, ou seja, são manufaturados por eles. O 
bem comum aparece como algo que não pode ser
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definido de forma coerente, pois a sua concepção 
para diferentes grupos dentro de uma sociedade 
pode se mostrar de forma multifacetada.

"Não existe algo que seja um bem comum unicamente deter
minado, sobre o qual todas as pessoas concordem ou sejam le
vadas a concordar através de argumentos racionais (...) para 
diferentes indivíduos e grupos, bem comum está fadado a sig
nificar diferentes coisas" (Schumpeter, 1984: pp. 314 e 315).

A doutrina clássica traz a vontade geral como 
sendo o substrato das vontades dos indivíduos 
(Rousseau, 1997). As vontades dos indivíduos po
dem ser as mais diversas possíveis e para se che
gar a uma conclusão do que é à vontade do povo 
tem-se que levar em consideração as mais variadas 
formas de vontades dos indivíduos em socieda
de. A vontade do povo e a vontade da maioria po
dem divergir em vários aspectos, a universalização 
desses termos mostra-se equivocadamente errada 
(Schumpeter, 1984; pp.318 e 319).

Schumpeter (1984) fez a revisão da doutrina 
clássica para chegar à conclusão de que a mesma 
não condiz com a realidade da sociedade industrial 
do século XX. A doutrina clássica é um credo no 
qual os homens encontraram o substituto da reli
gião, da moral e da ética medieval. Para Schumpe
ter (1984), a doutrina clássica da democracia apare
ce como um ideal incorporado por grupos que só 
pretendem proteger os seus interesses.

Faculdade Maurício de Nassau 79



"A revolução democrática significou o ad
vento da liberdade e da decência, e o credo 
democrático significou um evangelho de ra
zão e de melhorias. É certo que essa vanta
gem estava fadada a se perder e  o abismo en
tre doutrina e prática da democracia estava 
destinado a ser descoberto. Mas o encanto da 
aurora demorou a desfazer-se. (...) Os políti
cos apreciam uma fraseologia que lisonjeie as 
massas e que ofereça excelente oportunidade 
não apenas de fugir à responsabilidade, mas 
também de esmagar os oponentes em nome 
do povo" (Schumpeter, 1984: p. 334).

Utilizando a doutrina clássica e seu ideal huma- 
nístico, muitos políticos que na verdade não esta
riam interessados em pressupostos humanísticos, 
poderíam usar tal doutrina no intuito de "ludibriar" 
as massas. O discurso intrínseco naquela doutrina, 
para Schumpeter não passava de um "rito utópico" 
impraticável que serviría como subterfúgio para 
políticos mal intencionados. E, sendo assim, estaria 
aí a posição na qual Schumpeter acreditaria estar 
perpetuada a doutrina clássica da democracia.

As mudanças advindas com o avanço tecnoló
gico e com as revoluções no mundo do trabalho 
trouxeram uma nova perspectiva para o conceito 
de democracia. A democracia passaria a ser vista 
como um método de escolha de representantes em 
um contexto de competição política pelo voto dos 
cidadãos. A democracia passou a ser vista como 
um mecanismo, não mais como um ideal.
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"Por democracia, Schumpeter queria se referir a um método 
político, ou seja, uma estrutura institucional para chegar a 
decisões políticas (legislativas e administrativas) investindo 
certos indivíduos com o poder de decidir sobre todas as ques
tões como consequências de sua dedicação bem sucedida à 
obtenção do voto popular" (Held, 1987: p.151).

Para Schumpeter, a democracia da teoria clássica 
não passava de um ideal irrealista. Na verdade, a de
mocracia seria um método de escolha de governan
tes e o povo seria um ator passivo. A partir dessas 
reflexões abre-se o seguinte questionamento: qual 
a consistência da democracia para Schumpeter? O 
que caracteriza os seus "ingredientes" principais?

No que diz respeito à democracia real de Schum
peter, esta é "um mecanismo que permite o regis
tro de desejos mais amplos das pessoas comuns, o 
que deixa a verdadeira política pública nas mãos 
dos poucos suficientemente experientes e qualifica
dos para fazê-la" (Held, 1987: p.151). A democracia 
como método real e aplicável deveria excetuar a ti
rania da maioria e restringir a participação política 
dos cidadãos apenas ao aspecto de escolha de seus 
líderes. Estes viriam de escalões da elite política, 
os políticos profissionais, que, como o empresário 
no mercado tenta maximizar suas ações para obter 
maiores lucros, deveríam utilizar todos os recursos 
para a obtenção da maioria dos votos dos cidadãos 
numa competição livre por tais votos. Os políticos 
estariam inseridos em partidos que teriam como 
principal objetivo chegar ao poder ou manter-se
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nele (Schumpeter, 1984). Obtendo êxito na disputa, 
o político vitorioso assumiría o poder onde perma
necería até as próximas eleições.

A participação política se restringe à escolha dos 
representantes. O debate político fica restrito à elite 
política eleita. Segundo a concepção schumpeteriana:

"A democracia não significa e não pode signifi
car que o povo realmente governa em qualquer 
sentido óbvio dos termos 'povo' e 'governo'. A 
democracia significa apenas que o povo tem a 
oportunidade de aceitar ou recusar os homens 
que os governam" (Held, 1987: p.152).

Schumpeter percebia o cidadão como um "fanto
che" nas mãos da opinião pública pré-fabricada pela 
propaganda. A opinião popular era manufaturada fa
cilmente pelos veículos midiáticos e por aqueles que 
estivessem dispostos a persuadir as massas no intuito 
de fazer prevalecer os seus interesses mais imediatos. 
As decisões políticas teriam de ficar no âmbito do 
parlamento tal como Weber diagnosticou. A política, 
no entanto, não seria atividade para pessoas que não 
os políticos profissionais advindos de elites políticas 
com alta capacidade técnica e de aparelhos burocrati- 
zados que seriam os partidos políticos.

Para Schumpeter a democracia "pode suportar, na melhor 
das hipóteses, apenas um envolvimento político mínimo: 
aquele tipo de envolvimento que poderia ser considerado 
suficiente para legitimizar o direito das elites políticas em 
condições de competir para governar" (Held, 1987: p.153).
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No que diz respeito à competição pelos votos, 
Schumpeter acompanha Weber no quesito da for
mação dos partidos políticos. Estes existem por 
questão da incapacidade dos cidadãos em seguir 
um ordenamento em suas ações políticas. Os par
tidos políticos seguiríam as regras eleitorais e arti
culariam suas estratégias no sentido de alcançarem 
os melhores resultados nas eleições. Eles represen
tariam, de forma organizada e burocratizada, os 
anseios dos grupos de cidadãos.

Schumpeter afirmou que para o método demo
crático ter eficiência é necessário o preenchimento 
de certas condições:

1. o calibre dos políticos deve ser alto, ou seja, a qualificação 
profissional das lideranças políticas;

2. a competição entre líderes (e partidos) rivais deve ter lu
gar dentro de uma esfera relativamente restrita de ques
tões políticas, vinculadas por consenso à direção geral da 
política nacional, ao que constitui um programa parla
mentar razoável e a questões constitucionais gerais;

3. um corpo burocrático bem treinado e independente, de 
"boa posição e tradição", deve existir para ajudar os polí
ticos em todos os aspectos da formulação e administração 
da política;

4. deve haver um "autocontrole democrático", ou seja, uma 
ampla concordância sobre o fato de que, por exemplo, 
coisas como a confusão entre os respectivos papéis dos 
eleitores e dos políticos, um excesso de críticas ao governo 
em todas as questões e comportamentos são indesejáveis. 
Cabe ao governo impor a si limites quando certas ques
tões ultrapassarem sua esfera de conhecimento, algumas 
questões têm de ser entregues a especialistas;

5. deve haver uma cultura capaz de tolerar diferenças de 
opinião (Held, 1987: p.160).
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As concepções de Schumpeter estimularam mui
tos argumentos para os seus críticos. Reduzir a de
mocracia a um método de escolha e ao indivíduo 
uma total incapacidade de discutir problemas polí
ticos, fez com que vários estudiosos argumentassem 
contra a posição de Schumpeter. "Se a democracia 
clássica (...) não existe, apenas este fato não prova 
que ela é impossível" (Held, 1987: p.163). A demo
cracia clássica do século XVIII nasceu como um mo
vimento de crítica à dominação política da aristocra
cia. Para os democratas clássicos, o cidadão aparece 
como agente potencial e a vontade geral como o que 
existe de comum a todas as vontades individuais, ou 
seja, o substrato coletivo das consciências (Rousse- 
au, 1997: p.185). Mas, segundo Schumpeter, o cida
dão comum é irracional para assuntos políticos.

De acordo com a crítica de Held (1987), a teo
ria de Schumpeter estaria mais próxima de uma 
visão antiliberal e antidemocrática, 0 'D onnell 
(1999) também ressalta o caráter (sub)minimalis- 
ta da teoria de Schumpeter destacando a questão 
das liberdades exigidas para que exista sucesso 
do método democrático. Para 0'D onnell o cará
ter (sub)minimalista de Schumpeter não procede, 
pois para que existam as condições que Schumpe
ter enumera para a eficácia do método democrá
tico é de fundamental importância o respeito de 
certas atribuições do Estado de direito, bem como 
a formação de uma cultura "tripartite" da socie
dade civil, ou seja, onde as prerrogativas liberais, 
republicanas e democráticas façam parte da cul
tura política do cidadão. Mas, existem defensores
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do (sub)minimalismo schumpeteriano, como Pr- 
zeworski et alii (2000), que enveredaram por uma 
análise processual de democracia com grande efi
cácia teórica.

Dentro desse contexto, seguindo a linha schum- 
peteriana, tem-se desenvolvido a concepção que 
segue a visão "mercadológica" da política10. Os po
líticos são vistos como atores que buscam, a todo 
custo, maximizarem suas ações em prol da otimiza
ção dos seus interesses. Essa abordagem de caráter 
economicista traz para a discussão da política um 
viés mais realista da teoria democrática.

.Dessa forma, os estudos de grupo e de ação 
coletiva passaram a visualizar o indivíduo como 
principal agente e não a coletividade. Olson (2002), 
afirma que dentro de um grupo que tem um inte
resse comum também encontramos interesses estri
tamente individuais. Tais interesses podem diferir 
dos interesses da organização ou do grupo. O indi
víduo, independentemente de seu ideal de grupo, 
tem seus interesses particulares. Nessa perspectiva 
o indivíduo que está inserido em um grupo laten
te, ou grande grupo, tem poucos estímulos para a 
participação política em prol de bens públicos co
letivos. Olson (2002) compara o indivíduo a em
presa no mercado competitivo, sua participação 
ou não-participação dependerá das oscilações mer
cadológicas. O esforço dispensado em prol de um 
benefício público em um grande grupo será desfru
tado com a participação do indivíduo ou com sua

10 Importante ressaltar que J. Schumpeter era economista, daí gran
de influência sofrida por sua teoria do aspecto economicista.
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ausência no processo. Dessa forma, a tendência a 
não querer participar do ônus da participação pre
valecerá." O bem público será desfrutado mesmo 
sem a participação. Para existir uma maior eficácia 
da democracia vai ser fundamental a formação de 
pequenos grupos ou comitês (Olson, 2002: p. 66). 
Para Olson (2002) os pequenos grupos têm maior 
eficiência quando a perspectiva é a ação, os grupos 
latentes ou grandes grupos teriam melhor desem
penho como arenas de discussão, numa visão da 
democracia como fórum.

Contudo, a visão (sub)minimalista da democra
cia coloca o elemento procedural como ponto chave 
da teoria. Como num mercado o indivíduo escolhe
rá, de acordo com suas preferências, a plataforma 
que mais condiz com suas necessidades. O partido 
ou indivíduo eleito vai buscar otimizar suas ações 
tendo como principal intuito manter-se no poder e/ 
ou ser reeleito numa próxima eleição. Caso consiga 
seu intento provar-se-á que sua conduta no gover
no foi aprovada pela maioria; sendo negativa a sua 
empreitada, teremos sua reprovação consolidada 
nas urnas (Przeworski, 1999: pp.23-55). Przeworski 
defende a concepção (sub)minimalista, pois é o úni
co mecanismo em que conflitos são resolvidos sem 
derramamento de sangue. A democracia nessa pers
pectiva nos permite livrar-se de governos de forma 
pacífica. Seria o melhor meio para a regulação dos 
conflitos, pois dificilmente deixará de existir confli- 11

11 Nesse ponto, Reis (2002) levanta uma critica ao trabalho de Ol
son. Para ele, não necessariamente aqueles que se abstêm da par
ticipação do processo político são beneficiários.
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tos. Baseado numa concepção submínima, Przewor
ski (1999) releva questões que são importantes.

"Ainda assim este milagre (democracia) não opera sob todas 
as circunstâncias (...) Lipset (1959:46) estava indubitavel
mente correto quando ele disse que 'quanto mais próspero 
um país, maior é a chance que ele sustentará demo
cracia."

E ainda, apela para o aspecto institucional, "uma 
concepção minimalista da democracia não suaviza 
a necessidade de pensar em design institucional" 
(Przeworski, 1999: pp.49 e 50).

Boudon (1996) atribui a Schumpeter o uso da 
expressão "individualismo metodológico" que é 
uma das premissas da teoria da escolha racional. 
Essa linha de raciocínio traz em seu bojo a política 
como um campo vasto de oportunidades de ações 
que tem em sua base uma linha de escolhas e estra
tégias de indivíduos racionais. Teoria de forte cará
ter economicista, a escolha racional tem suas raízes 
nos estudos de Schumpeter.

ESCOLHA RACIONAL, ACCOUNTABILITY E
T e o r i a  D e m o c r á t i c a

Com o que foi desenvolvido a partir das refle
xões de Schumpeter (1984) a respeito da democra
cia como um método de escolhas de governantes 
num sistema competitivo de eleições livres e com
petitivas, o indivíduo aparece como ponto central 
da discussão.
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O "individualism o metodológico" passa a ser 
visto como uma das premissas para a análise polí
tica pelos teóricos da escolha racional. O indivíduo 
como ator político racional, os custos de ação, as 
estratégias, o homo economicus, ou seja, toda a ação 
é um ato de escolha com cálculo racional.

Os indivíduos montam estratégias e agem a par
tir delas, são atores políticos que estão preocupa
dos sempre com suas ações objetivando o melhor 
resultado que elas possam lhe proporcionar. Nessa 
perspectiva o mundo político abrange uma série de 
estratégias entre atores políticos que buscam tirar 
proveito de suas ações em um curto espaço de tem
po, para manter-se no poder ou ganhar uma elei
ção, por exemplo. É a visão da economia deslocada 
para o estudo da análise política.

Nesse contexto o que vai servir de restrição aos 
movimentos e estratégias dos indivíduos são as 
instituições políticas - numa linguagem da escolha 
racional - que são as regras do jogo democrático. 
Na perspectiva da escolha racional a política é vista 
como um jogo onde encontramos a interação das 
estratégias dos indivíduos. A teoria dos jogos é um 
mecanismo de análise muito utilizado pelos teó
ricos da escolha racional, onde faz da política um 
campo permeado por jogos e subjogos em cadeia, 
onde as instituições, como já foi assinalado, servem 
como as regras desses jogos.

A teoria da escolha racional analisa as escolhas 
dos indivíduos de acordo com suas preferências, 
suas informações a respeito do que está sendo de
liberado para uma possível escolha e as ações des
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ses indivíduos. O problema está na interpretação 
das preferências e das informações a respeito das 
preferências (Elster, 1999). Os indivíduos são in
capazes de informar suas verdadeiras opiniões a 
respeito dos assuntos públicos, suas informações 
e suas próprias preferências geralmente ficam in
ternalizadas.

Importante ressaltar os limites da teoria da es
colha racional. Por exemplo, a questão cultural do 
meio contextual não é levada em consideração pelos 
teóricos dessa escola. Alguns elementos do contexto 
cultural influem nas escolhas dos indivíduos, mas 
para a escolha racional o que importa é a utilidade 
da escolha e não o seu aspecto normativo. Apesar do 
interesse empírico dessa teoria, a formação das pre
ferências, que é de fundamental importância para a 
escolha, sofre grande influência do contexto histó- 
rico-cultural e isso é negligenciado pela teoria. Na 
visão de Baert (1997) a cultura importa, e o desen
volvimento da filosofia da ciência enfraquece teorias 
que afirmam estar no seu poder de predição sua for
ça explicativa. Mas, suas argumentações se mostram 
frágeis para criticar a teoria da escolha racional. Para 
ele há uma distinção entre agir como se fosse racio
nal e o agir racionalmente, neste ponto diz:

"para que os indivíduos ajam como se eles 
fossem  racionais não há necessidade de que 
ocorra nenhum processo de decisão racional 
remotamente similar ao atribuído aos indi
víduos pela teoria da escolha racional" (Ba
ert, 1997).
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Apesar do esforço de Baert para comprovar 
certa nebulosidade da teoria da escolha racional, 
não fica claro o que ele pretende com essa afirma
ção. Agir racionalmente ou agir como se fosse ra
cional, para a teoria da escolha racional não tem 
muita diferença. A ação pode se mostrar ao ob
servador como irracional, ou até mesmo racional 
não otimizada, a priori. Mas, a posteriori, com 
uma avaliação que considera resultados em lon
go prazo, contradizer aquilo que fora dito como 
irracional, chegando à conclusão de que a ação 
do indivíduo foi racional visando um resultado 
em longo prazo e não em curto prazo, que é o 
que geralmente importa para a teoria da escolha 
racional.

Outro questionamento à teoria da escolha racio
nal foi exposto por Habermas, onde ele afirma:

"não é realista a ideia segundo a qual todo 
comportamento social é concebido como agir 
estratégico, podendo ser explicado como o re
sultado de um cálculo egocêntrico de possí
veis vantagens. A força sociológica desse mo
delo é visivelmente limitada: mesmo que haja 
o risco de um comportamento egoísta, o nível 
de sua presença efetiva varia muito. Grande 
parte da literatura relativa à escolha social e à 
escolha pública, que presume ser o comporta
mento universalmente oportunista, parece ter 
perdido o contato com um mundo real, onde 
se pode encontrar muita honestidade e senso 
de dever. Se as pessoas adotassem sempre um
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comportamento oportunista e o conseguissem 
impor, a civilização tal qual nós a conhecemos 
não existiría" (Habermas, 1997: p.66).

A posição de Habermas me parece um tanto 
quanto radical (ou até mesmo ingênua), a honesti
dade e o senso do dever são virtudes que podem ser 
encontradas na sociedade, são questões absorvidas 
do conceito republicano de democracia, mas a esco
lha racional preocupa-se com questões mais realis
tas nas relações individuais, que muitas das vezes 
são oportunistas; algumas vezes não descarta a pos
sibilidade de certas preferências que não sejam ego
cêntricas. Quando mergulhamos em análises mais 
sofisticadas que utilizam a escolha racional como 
ferramenta, percebem-se construções de variáveis 
relevantes de conteúdo normativo. Indivíduos po
dem ser altruístas em benefício próprio. Exemplos 
de pessoas que praticam caridade com o intuito de se 
destacarem socialmente, podem ser colocados como 
atitudes egoísticas (Elster, 1989). Alguns estudos uti
lizam a variável ideologia para mensurar impactos de 
partidos políticos no agir estratégico de certos atores 
políticos relevantes (Neto, 2000)'2.

De fato, a teoria da escolha racional apresenta li
mites, mas qual a teoria que não apresenta limitações?

A escolha do indivíduo é de fundamental im
portância para a construção de um regime político 12

12 Em estudo em que utiliza recursos conceituais da escolha ra
cional, Neto (2000) analisou alguns aspectos da formação de 
coalizões e estratégias do Presidente da República utilizando o 
Gabinete Presidencial; nesse estudo utilizou uma variável inde
pendente para mensurar ideologia.
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democrático. Seguindo essa linha, a escolha dos go
vernantes aparece como premissa básica do controle 
por parte da sociedade. A teoria democrática é fun
damental para ciência política contemporânea, pois 
hoje, num mundo globalizado, as premissas básicas 
para a inserção de um país no quadro político in
ternacional são a organização e a formatação de sua 
democracia. O acesso dos países aos mais diversos 
benefícios depende da avaliação da condição demo
crática de cada um deles (0'Donnell, 1999).

No mundo moderno a democracia direta é algo inexistente e 
temos como tipo de democracia aquele ao qual chamamos de re
presentativo. Nesta democracia os cidadãos são levados a esco
lher seus líderes em eleições livres e competitivas. Encontra-se 
aí a accountability vertical na qual o controle é exercido pelos 
cidadãos com o poder de voto em eleições livres, competitivas 
e periodicamente realizadas. A escolha é definida nas eleições 
com o voto da maior parte dos cidadãos. Isto c acountabilidade, 
de caráter vertical, o controle exercido naqueles aos quais nós 
delegamos as prerrogativas de nos governar.

A dificuldade está no bom agenciamento da ac
countability vertical. Várias questões podem inter
ferir de forma negativa no bom funcionamento da 
acountabilidade no que diz respeito ao controle 
sobre as questões políticas no processo deliberati
vo. Países onde a concentração de renda e o mono
pólio da informação (a mídia desempenha papel 
chave no controle, pois praticamente as informa
ções que vão a público passam por ela) são fatores
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preponderantes, pois a capacidade de acountabili
dade verticalizada por parte da sociedade civil fica 
gravemente comprometida. Reflexos de supercor- 
porações que influenciam decisivamente na políti
ca de países periféricos, como é o caso do Brasil, 
levam a um mau desempenho da democracia e a 
um sério comprometimento das instituições políti
cas desses países. Ponto fundamental da eficiência 
governamental está na questão da representativi- 
dade, é nela que se encontra o potencial do con
trole individual da cidadania, aquilo que chamo de 
acountabilidade verticalizada. Luis Felipe Miguel13 
discute a problemática da representatividade em 
democracias contemporâneas, sejam elas de países 
cêntricos ou periféricos. No que diz respeito à re
presentatividade ele atribui uma crise que acompa
nhou a crise das democracias. A desconfiança do 
cidadão para com o seu corpo político gerou uma 
série de trabalhos a respeito de novas alternativas 
de representatividade. Sorteio, seleção aleatória e 
vagas especiais para grupos marginalizados são 
exemplos de tais mecanismos alternativos. O fato é 
que com a crise de confiança na representatividade 
temos uma fragilização do processo de accountabi
lity vertical. É importante ressaltar que para uma 
boa acountabilidade verticalizada é fundamental 
a representação em níveis mais ecumênicos dentro 
do processo deliberativo. As cotas para representa-

13 Impasses da accountability: dilemas e alternativas da representa
ção política. Texto que inclui resultados iniciais de sua pesquisa 
"M odelos alternativos de representação política", pelo CNPq. Ma
nuscrito.
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tividade são expedientes inteligentes e apreciáveis 
para esse tipo de deliberação.

CIDADÃO COM PODER DE VOTO/VETO

É importante destacar que a eleição aparece como ponto 
fundador da relação entre representantes e representados, 
apesar da visão aristocratizada que os fundadores da demo
cracia tinham desse processo (Miguel, 2001). Nela tem-se o 
poder de delegar o governo a um representante e, conforme 
for, este representante tem de prestar contas aos cidadãos 
pelos seus atos no governo. Está aí a essência do controle 
responsivo pelo cidadão. A prestação de contas vem com as 
eleições, a escolha da manutenção do status quo ou o deslo
camento para outra opção de representação fica à mercê do 
voto do cidadão.

Há, desde meados do século passado, uma 
queda na confiabilidade da democracia como 
sistema político, não só em países desenvolvi
dos europeus e norte-am ericanos, mas também 
nos recentes países redem ocratizados, tanto da 
América Latina como do leste europeu. Esse 
descrédito vem da falta de interesse pelos as
suntos públicos som ados ao distanciam ento ao 
qual os representantes se apresentam perante a 
comunidade.

Alguns teóricos da representatividade elabo
raram mecanismos representativos no intuito de 
sugerir uma visão mais abrangente da represen
tatividade. Como muitos grupos na sociedade são 
sub-representados, ou mesmo não tem nenhum
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tipo de representatividade, os representantes 
aparecem sempre mais distantes da realidade de 
tais grupos. Mesmo com a franquia eleitoral pas
sando para grupos considerados minoritários, o 
problema da representatividade permanece. O 
grupo que se apresenta no poder na maioria das 
democracias políticas ainda é majoritariamente 
uma elite dominante branca, instruída e corpo- 
rativista.

A crise na questão da representatividade gera 
um fraco controle responsivo por parte da socie
dade civil, ou seja, a accountability vertical declina 
ainda mais. Mas, seguindo a linha de Young (1990 
apud Miguel, 2001), são importantes as políticas de 
franquias para grupos marginalizados. Como a au
tora afirma:

"O acesso de integrantes de grupos marginalizados às deli
berações públicas é necessário não porque eles compartilhem 
das mesmas opiniões ou interesses, mas porque partem de 
uma mesma perspectiva social, ou seja, um local de onde se 
vê o mundo, vinculado a certos padrões, socialmente estrutu
rados, de experiências de vida" (Miguel, 2001).

Isso é importante, pois a participação de grupos 
marginalizados historicamente na discussão pode 
levar a formação de uma outra agenda política (Mi
guel, 2001), fazendo pressão nos representantes no 
processo deliberativo; a formação da agenda políti
ca perpassa à simples tomada de decisões.
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A Se m i d e m o c r a c ia : U m a  Zo n a  C in z e n t a  
C o m o  á r e a  d a s  D e m o c r a c ia s  “Im p e r f e it a s ”

Minimalismo e Subminimalismo

O subminimalismo é característico das defini
ções sobre a democracia que tem como condições 
aquelas levantadas por Schumpeter (1984). Uma te
oria minimalista sobre a análise de regimes políticos 
democráticos para efetivar a afirmação de que existe 
democracia num dado país, tem de preencher os se
guintes critérios: 1) promover eleições competitivas, 
livres e limpas para o Legislativo e o Executivo; 2) 
pressupor uma cidadania adulta abrangente e in
clusa no processo de escolha (voto)'4; 3) proteger as 
liberdades civis e os direitos políticos'" e 4) efetivar 
governos eleitos que de fato governam e onde os 
militares estejam sob jugo dos civis1" (Mainwaring et

14 Em uma democracia a participação política de um cidadão, um 
voto é  expansiva para a maioria da população adulta. Encontrar- 
se-á violação desse critério se uma grande parcela da população 
adulta for privada desse direito, por quaisquer motivos, sobre
tudo os étnicos, de classe, de gênero ou de nível de instrução. 
Tais restrições podem levar a um resultado eleitoral distorcido e 
excludente.

15 Violações aos direitos humanos não são comuns em uma demo
cracia. Nela, também, os partidos são livres para se organizar e o 
governo respeita as garantias contidas na Constituição (Mainwa
ring et alii, 2001). O componente liberal encontrado na constitui
ção tem de estar em sintonia com o Judiciário. Regras e códigos 
de jurisprudência que não vinculam a igualdade perante a lei aos 
seus códigos e condutas, não podem estar compromissados com 
o  Estado de Direito Democrático.

16 "Em  uma democracia, os líderes militares ou os militares como
instituição têm influência insignificante ou negligenciável em 
áreas de política que não se relacionam especificamente com as 
Forças Armadas e suas preferências não afetam substancialmen-
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alii, 2001: p. 645). Esses critérios incorporam a defi
nição minimalista, onde esta contrasta com as não- 
procedurais e, também, com as submínimas basea
das em critérios meramente eleitorais.14 15 16 17

Os dois primeiros critérios da análise minimalis
ta são apreciados pelas definições submínimas de 
Schumpeter (1984) e Przeworski et alii (2000), mas os 
outros dois critérios não são contemplados na tipolo
gia classificatória desses autores. Na perspectiva mi
nimalista aqui defendida, há no subminimalismo um 
sério equívoco. Garantir efetivas e sólidas instituições 
que garantam as liberdades civis e o efetivo controle 
das instituições de segurança -  Poder Judiciário, Polí
cias, e Forças Armadas -  é fundamental para a demo
cracia, mas não é para os subminimalistas.

Os critérios mínimos aqui defendidos são neces
sários para a democracia. A definição procedural 
minimalista focaliza as regras do jogo eleitoral, mas 
acrescenta uma preocupação com as liberdades ci
vis e com a genuína capacidade de exercer o poder. 
Tal definição não aborda a questão não-procedural, 
detém-se nos aspectos do Estado de Direito na ga
rantia das liberdades individuais e na efetividade 
do controle civil sobre os militares.

te as chances dos candidatos presidenciais" (Mainwaring et alii, 
2001: p. 660).

17 Avaliar regimes políticos apenas em seu aspecto eleitoral exclui 
elementos essenciais para uma democracia em bases sólidas. 
Estudos que se baseiam apenas em eleições são submínimos e 
omitem pontos que são fundamentais para uma análise sobre re
gimes políticos democráticos. Eleições aparecem como um com 
ponente importante, mas não suficiente para a afirmação de que 
em determinado país exista democracia consolidada.
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A Se m i d e m o c r a c l a

Como atribuir o caráter de democracia "consoli
dada" quando da análise de outros parâmetros que 
não estejam inseridos nas instituições que passam 
pelo crivo eleitoral? Por exemplo, se direitos funda
mentais, como o que diz respeito a um julgamento 
justo e isonômico, são impedidos de ser garantidos 
por enclaves hierárquicos e/ou autoritários den
tro do sistema de justiça brasileiro. As premissas 
básicas do Estado Moderno, como a questão dos 
direitos civis, não são respeitadas e efetivamente 
garantidas para a maioria dos cidadãos brasileiros. 
As Instituições de Segurança Pública apresentam 
sérios problemas que ameaçam o próprio Estado 
de Direito Democrático.

Em estudo comparativo de regimes políticos na 
América Latina, que abrange um corte temporal 
que vai de 1945 a 1999, Mainwaring et alii (2001) 
destacaram os trabalhos de Schumpeter (1984), Pr- 
zeworski et alii (2000) e de instituições que fazem 
análises de gradação democrática para a Améri
ca Latina, como a Polity 111 e a Freedom House, 
colocando-os como sendo submínimos por não 
abordarem parâmetros bastante pertinentes para a 
análise de regimes políticos democráticos. Criaram 
uma escala tricotômica na qual o país em análise 
é democrático, autoritário ou semidemocrático (ou 
semiautoritário), diferenciando-se das teorias sub- 
mínimas, que levam em consideração apenas às 
instituições que passam pelo crivo eleitoral. Para 
os subminimalistas, regimes onde não existem elei
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ções com aquelas características, seriam autoritários. 
Configurando, dessa forma, uma interpretação dico
tômica da análise democrática, ou seja, submínima. 
Numa escala tricotômica ou quadricotômica, tem-se 
uma zona cinzenta na qual o país em análise aparece 
como um sistema político híbrido, nem autoritário, 
nem democrático. Podendo ser semiautoritário ou 
semidemocrático. Nele existem eleições segundo os 
critérios de Schumpeter (1984), mas encontramos sé
rios limites aos direitos civis e uma camada delgada 
de civis com limitados poderes políticos, muitas das 
vezes ofuscados pelos militares.

A semidemocracia, que é uma situação de "im 
perfeição" democrática, mostra como a questão da 
falta de responsividade das instituições democráti
cas, apresentando sérias limitações e falhas em sua 
composição, leva a um tipo de regime de hibridis
mo institucional (Mainwaring et alii, 2001).

A definição minimalista contemporânea da de
mocracia tem quatro propriedades definidoras. 
As duas primeiras abrangem as dimensões clás
sicas schumpeterianas (Schumpeter, 1984) e dahl- 
sianas (Dahl, 1969), bem como em outros estudos 
(Przeworski et alii, 2000 e Lipjphart, 2003). A pri
meira corresponde as escolhas em eleições livres e 
limpas para o chefe do Executivo e o Legislativo. 
As eleições são ingredientes essenciais para a de
mocracia representativa em nossa contemporanei- 
dade. A transparência eleitoral e o accoimtability 
vertical (0'D onnell, 1998) se mostram como ele
mentos constantes que não devem sofrer nenhum 
retrocesso.

Faculdade Maurício de Nassau 99



A segunda propriedade é a que diz respeito ao 
direito de voto, que deve ser extenso à maioria da 
população adulta. A terceira propriedade leva em 
consideração a proteção aos direitos políticos e as 
liberdades civis, como a liberdade de imprensa, a 
liberdade de expressão, a liberdade de organização, 
o direito ao habeas corpus e outros que compreende 
o componente liberal da democracia, aos quais a 
democracia deve efetivamente cobrir.

Mesmo na condição em que um governo seja 
escolhido em eleições livres e limpas, com amplo 
sufrágio, na ausência de uma efetiva garantia das 
liberdades civis, não poderá ser tal sistema político 
considerado democrático nos moldes de uma aná
lise minimalista da democracia.

A quarta propriedade se destina a avaliar as auto
ridades eleitas no que diz respeito ao genuíno poder 
de governar sem que sejam ofuscados por atores polí
ticos não eleitos, como os militares, por exemplo, que 
dominam nos bastidores . Se as eleições são livres e 
limpas, mas elegem um governo que não consegue 
controlar algumas das principais arenas políticas pela 
causa, por exemplo, na qual os militares fazem tal 
controle, então esse sistema político não é uma demo
cracia (Mainwaring etalii, 2001: pp. 650-651).

Estes quatro critérios elencados são fundamen
tais para uma democracia sólida, sem os quais um 
regime não pode ser considerado democrático. A 
definição de democracia em sua dimensão minima
lista aqui em enfoque dá destaque as regras do jogo 
acrescentando uma preocupação com as liberdades 
civis e com a genuína capacidade de exercer o poder.
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Os Riscos d o  Su b m in im a l is m o

Em todas as definições procedurais da democra
cia existe uma concentração em determinados proce
dimentos ou regras do jogo. No entanto, a definição 
de democracia que leva em consideração as segun
da, terceira e quarta dimensões que foram referidas 
linhas acima, difere da concepção schumpeteriana. 
Estas equiparam a democracia à realização de elei
ções livres e limpas, dando atenção à alternância do 
poder, mas sem levar em consideração a restrição às 
liberdades civis e à existência de enclaves autoritá
rios, ou "domínios reservados", na política pública, 
que deveria ser de exclusivo controle dos atores po
líticos eleitos pelo povo (Mainwaring et alii, 2001).

Para Przeworski e colaboradores (2000), numa 
democracia o chefe de governo e os representan
tes do legislativo devem ser eleitos por um sistema 
partidário que contemple mais de um partido po
lítico. Numa perspectiva dicotômica (democracia 
ou não-democracia), a classificação de regimes po
líticos baseada nessa definição (Przeworski et alii, 
2000), resulta na inclusão de alguns regimes autori
tários na categoria de democráticos.

"A situação das liberdades civis e dos direitos humanos, a am
plitude da participação e o grau em que atores políticos não 
democráticos têm poder de veto sobre as políticas governamen
tais, tudo isso é ‘observável" (Mainwaring et alii, 2001).
£ um erro, portanto, classificar regimes políticos sem levar 
em consideração julgamentos acerca do respeito e das garan
tias às liberdades civis e sem fazer uma verificação se as au
toridades eleitas governam realmente.
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Para Przeworski e colaboradores (2000), toda 
vez que um partido político governante sofre 
uma derrota eleitoral e permite que a oposição 
venha assumir o governo sob as mesmas regras, 
o regime vai ser classificado como sendo uma 
democracia. Segundo Mainwaring et alii (2001) 
tal critério é ao mesmo tempo inclusivo demais 
e inclusivo de menos. Sendo assim, esses autores 
afirmam:

"As violações de liberdades civis ou de direi
tos políticos podem ter como alvo determina
da tendência política -  até mesmo uma ten
dência dominante -, e ainda assim facultar 
ao eleitorado algumas escolhas, produzindo 
dessa form a a requerida alternância de po
der, sem, no entanto permitir que se realizem 
eleições livres e limpas. Foi o que aconteceu 
na Argentina entre 1958 e 1966, quando o 
partido peronista fo i proscrito, a partir do 
que o povo ficou impedido de votar no parti
do mais popular" (Mainwaring et alii, 2001: 
p.654)

EXERCÍCIOS:

1) O que se entende por democracia representativa?
2) Como Weber enxerga o procedimento demo

crático?
3) Quais os ingredientes schumpeterianos para a 

democracia?
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a s p e c t o s  d o  Si s t e m a  Po l í t i c o , C o m 
p o r t a m e n t o  El e i t o r a l  e  P o l í t i c a

Presidencialismo e Parlamentarismo: 
características institucionais

Tanto no campo do parlamentarismo, quanto 
no presidencialismo, há uma boa variedade de 
tipos. No caso, configurações diferenciadas. Exis
tem também os sistemas híbridos. Estes são co
nhecidos também como "semipresidencialista". 
Os sistemas de governo importam? Este é o questio
namento principal das pesquisas empíricas sobre 
sistemas de governos.

Quais são as características do presidencialismo? 1) 
Há um presidente, ao mesmo tempo chefe do go
verno e chefe de Estado; 2) o presidente é escolhi
do em eleição popular; 3) seu mandato, bem como 
o dos parlamentares, é prefixado, não podendo o 
presidente, exceto na hipótese do impeachment, 
ser demitido pelo voto parlamentar, nem o legis
lativo ser dissolvido pelo presidente; 4) a equipe 
de governo (o ministério) é designada pelo presi
dente e é responsável perante ele, não perante o 
Legislativo.

O presidencialismo nos Estados Unidos: o can
didato à presidência costuma constituir o seu pró
prio comitê de campanha, à margem do partido. 
O candidato pode optar entre financiamento pú
blico ou privado. Neste caso, os partidos perdem
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importância como financiadores do candidato. Os 
sistemas de primárias permitem aos aspirantes de 
pouca expressão partidária se imporem como can
didatos presidenciais contra a vontade da cúpula 
do partido.

Destacamos o fato de que os parlamentares não 
respondem pela implementação de políticas e pelo 
exercício do governo, ao contrário do que ocorre 
com o parlamentarismo (Cintra, 2007).

Como ocorre a governabilidade no presidencialis
mo? No Brasil e em outros países, existe presi
dencialismo de coalizão (Abranches, 1997). Di
versos partidos dão sustentáculo partidário ao 
presidente da República. Em razão disto o pre
sidente adquire a capacidade de governar sem 
tantos tropeços no Congresso Nacional. A parti
cipação de diversos partidos na arena partidária 
(pluralismo partidário) possibilita que coalizões 
sejam formadas.

Nos Estados Unidos, em razão da presença de 
dois partidos tradicionais (Partido Republicano 
e Partido Democrata), um único partido apoia o 
presidente da República. Contudo, coalizões en
tre estes dois partidos podem ser formadas em 
consequência da necessidade de o presidente de
sejar a aprovação de alguma agenda legislativa 
importante.

O presidente da República pode exercer influ
ências sobre a produção legal via poderes reativos 
e proativos. O veto é o mais valioso poder reati
vo dos presidentes. Em alguns países, basta uma 
maioria relativa para o Congresso derrubá-los. Em
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outros, nenhum projeto, exceto o orçamento, se tor
na lei sem a concordância presidencial -  caso do 
Equador, em que a alternativa para o Congresso é 
recorrer a um referendo popular sobre o projeto ve
tado. No Brasil, a derrubada do veto exige maioria 
absoluta. Nos Estados Unidos, por exemplo, o pre
sidente só pode vetar um projeto por inteiro.

Quais as características do parlamentarismo? 1) O 
governo tem legitimação indireta. Surge não da vo
tação popular, mas do Parlamento, em geral de sua 
maioria, formada por um partido singular ou por 
uma coalizão de partidos; 2) o governo sobrevive 
enquanto conta com a confiança da maioria do Par
lamento. Desaparecendo a confiança o governo cai; 
3) o Parlamento pode ser dissolvido antes do térmi
no da legislatura. Caso isto ocorra, novas eleições 
são convocadas.

O governo parlamentar é, teoricamente, coleti
vo, exercendo o poder um grupo de pares, unidos 
num ministério, conhecido como gabinete, poden
do eles pertencer ou não a um mesmo partido. O 
primeiro-ministro pode ser apoiado por diversos 
partidos (pluralidade partidária/coalizão partidá
ria) ou por um partido majoritário.

José Antônio Cheibub et., al. (2002), usando da
dos referentes a 1946-1999, abrangendo todas as 
democracias do mundo, reconhece a vida mais cur
ta das democracias presidenciais quando em con
fronto com as parlamentares. No caso, a democra
cia sob o sistema parlamentarista dura mais do que 
sob o parlamentarismo.
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Ex e r c í c i o s

1. Qual é a importância dos sistemas políticos 
para o crescimento da economia?

2. Qual é o melhor sistema de governo para o 
Brasil?

3. No parlamentarismo existem coalizões partidá
rias?
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COMPORTAMENTO ELEITORAL E OPINIÃO 
PÚBLICA

Trabalho seminal no Brasil sobre a decisão do 
voto é de Marcos Figueiredo (1991). O autor procu
ra uma explicaç ão para a decisão do voto (preferên
cia) e a escolha do indivíduo de ir votar (evento). Em 
busca destas respostas, Figueiredo utiliza variadas 
linhas teóricas. Dentre estas:
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1. teoria psicológica: os indivíduos são estimula
dos a agirem em razão de interações sociais e 
características psicológicas;

2. teorias sociológicas: as interações sociais con
dicionam a ação do indivíduo. Além disto, vari
áveis sociológicas importam -  status, mobilida
de social, identidades culturais e geográficas. A 
teoria reconhece sujeitos sociais e coletivos. Ou 
seja, os indivíduos ao agirem (ação individual) 
influenciam outros indivíduos (coletivo);

3. teoria da escolha racional: os indivíduos agem 
em busca de bem-estar -  benefícios. Portanto, o 
voto é uma ação racional.

Todas as teorias citadas reconhecem que os in
divíduos interagem socialmente, que desenvolvem 
estruturas de personalidades ao longo de suas vi
das, que são racionais e que estão situados em uma 
determinada posição na estrutura social. As diver
gências teóricas entre as teorias frisadas estão na 
identificação das origens das propensões e das mo
tivações para a ação política.

Marcos Figueiredo (1991) defende que a parti
cipação eleitoral é fundamentalmente instrumental 
e condicional -  escolha racional. No caso, o elei
tor dispõe-se a participar e dar seu voto a alguém 
quando e se o jogo eleitoral o faz compreender que 
o seu voto é decisivo, isto é: é o voto que maximiza 
a utilidade esperada da ação "votar". O ato de vo
tar expõe uma preferência. A atitude perante o ato 
de votar é essencialmente um cálculo de custo e be
nefício: o eleitor avalia qual o grau de eficiência do
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seu voto. Se o eleitor acredita que seu voto tem va
lor instrumental virtualmente nulo, ele decide não 
votar. As incertezas do resultado motivam o eleitor.

O que é opinião pública? Opinião pública é um 
conceito político. Refere-se à coisa pública. O que é 
privado não faz parte da opinião pública. A opinião 
pública é construída através dos indivíduos e por 
meio da imprensa. Em contextos em que não existe 
a pluralidade midiática, a formação de uma opi
nião pública plural (diversas opiniões) poderá ficar 
prejudicada. Pois são poucas as fontes de informa
ção disponíveis para os indivíduos (Oliveira, 2001).

Para a formação da opinião pública plural em dado 
contexto, devem estar presentes diversos órgãos de 
comunicação (pluralidade na estrutura). A presença 
desta possibilitará a formação de diversos conteúdos 
na opinião pública. E, claro, diversos valores.

A opinião pública escolhe candidatos -  indivíduos 
fazem parte da opinião pública. Portanto, os candida
tos precisam conquistar os indivíduos. Oferecer pro
postas, valores. O candidato, numa eleição, está con
correndo em mercado -  o mercado de votos. Os ór
gãos de comunicação publidzam as ações dos atores. 
E os indivíduos sempre estão atentos, em razão dos 
órgãos de comunicação, as ações dos atores públicos.

Alberto Carlos Almeida (2008), por meio de da
dos quantitativos, mostra as causas que motivam 
o eleitor a votar em determinado candidato. Por 
exemplo: boas administrações elegem candidatos. 
Em sua obra, Almeida mostra também a importân
cia das pesquisas eleitoras e do marketing nas cam
panhas eleitorais.
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Ex e r c íc io s

1. Existe opinião pública em países que estão sob 
ditaduras?

2. Qual é a importância da realização de pesqui
sas em campanhas eleitorais?

3. O que motiva o eleitor a votar?
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Os Si s t e m a s  e l e i t o r a i s

O Sistema Eleitoral importa em razão de que 
ele impõe regras aos indivíduos que votam e que 
são votados. As regras estimulam e condicionam 
o comportamento diferenciado dos competidores, 
dirigentes partidários e eleitores. De acordo com 
Jairo Nicolau (2004) o sistema eleitoral é o conjunto 
de regras que define como em uma determinada 
eleição o eleitor pode fazer suas escolhas e como os 
votos são contabilizados para serem transformados 
em mandatos (cadeiras no Legislativo ou chefia do 
Poder Executivo).

De acordo com Nicolau (2004) existem muitas 
maneiras de classificar os sistemas eleitorais. A 
mais utilizada é segunda a fórmula eleitoral utili
zada, ou seja, como os votos dados em uma eleição 
são contados para fins de distribuição de cadeiras 
disputadas. A partir da fórmula, podemos agregar 
os sistemas eleitorais em duas "grandes famílias": 
a representação majoritária e a representação pro
porcional.

Os sistemas majoritários têm como objetivo ga
rantir a eleição dos candidatos que receberem mais 
votos. Os sistemas proporcionais têm como objeti
vo garantir que os cargos em disputa sejam distri
buídos em proporção à votação recebida pelos con
correntes. Sistemas majoritários tendem a produzir 
sistemas unipartidários e permitem que os eleito-
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res tenham maior controle sobre a atividade dos 
representantes -  accountability/prestação de contas. 
O sistema proporcional proporciona que no parla
mento estejam representados diversos segmentos 
da sociedade.

A família dos sistemas majoritários pode ser di
vidida em três subtipos: maioria simples, dois tur
nos e voto alternativo. A representação proporcio
nal é segmentada em duas variantes: o voto único 
transferível e o sistema de lista.

As divisões territoriais que formam a unidade 
básica em uma eleição têm nomes próprios em cada 
país. No Brasil são seção e zona eleitoral. Nos Estados 
Unidos district. O termo distrito eleitoral é largamente 
utilizado em estudos eleitorais. O distrito eleitoral é a 
unidade territorial onde os votos são contabilizados 
para efeito de distribuição das cadeiras em disputa. 
No Brasil, estados e municípios são distritos eleito
rais. Em cada distrito é eleito um número determi
nado de postulantes a cargo público. O número de 
cadeiras de cada distrito eleitoral é também chamado 
de magnitude. O estado de São Paulo tem atualmente 
70 representantes na Câmara dos Deputados, ou seja, 
a magnitude de São Paulo é igual a 70.

Os modelos de representação majoritária são 
aplicados, em geral, em distritos uninominais (M=l). 
Estes só elegem um representante. Os plurinomi- 
nais elegem mais de um representante (M>1). Fri
samos que os sistemas proporcionais devem neces
sariamente utilizar distritos plurinominais com o 
objetivo de garantir resultados minimamente pro
porcionais.
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Nos Sistemas majoritários, o candidato eleito é 
o que recebe mais votos. No Reino Unido e nos Es
tados Unidos está presente a maioria simples. Pela 
regra da maioria simples, o território é dividido em 
diversas circunscrições eleitorais (distritos) -  cada 
um elegendo um representante. Os partidos apre
sentam apenas um candidato por distrito e os elei
tores podem votar em um único nome. Ressalta
mos que no sistema de maioria simples em distrito 
uninominal, o vencedor é o mais votado.

O sistema de dois turnos também pode ser usa
do no sistema majoritário. Neste caso, o país é di
vidido em distritos eleitorais uninominais. Cada 
partido pode apresentar um candidato por distrito. 
Os eleitores podem votar em um único candidato. 
Mas para existir um vencedor, o candidato tem que 
obter maioria absoluta -  mais de 50%. O sistema de 
dois turnos garante que os candidatos sejam eleitos 
com votação expressiva.

A fórmula majoritária é utilizada para a eleição 
de presidentes de diversos países. Israel é o único 
país que elege o primeiro-ministro por eleição po
pular. Nos Estados Unidos, o presidente não é elei
to diretamente. No Brasil, como em diversos outros 
países, o voto popular escolhe o presidente.

O voto único transferível faz parte da represen
tação proporcional. Este tipo de voto possibilita um 
grau de escolha não encontrado em qualquer outra 
variante de sistema eleitoral. No voto único trans
ferível a transferência de votos é feita exclusiva
mente para os nomes especificados pelo eleitor. Ao 
contrário do sistema proporcional de lista aberta. O
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mecanismo para a representação proporcional da 
lista é simples: as cadeiras são distribuídas entre os 
partidos proporcionalmente à votação obtida pelas 
listas. Contudo, na prática cinco pontos afetam a 
representação: a fórmula eleitoral utilizada para dis
tribuir as cadeiras; a magnitude dos distritos, a cláusula 
de exclusão, as coligações eleitorais e as regras para a 
escolha dos candidatos a lista (Nicolau, 2004).

No Brasil a votação de cada partido é dividida 
quociente eleitoral mais 1. Os votos em branco não 
são contabilizados no cálculo do quociente eleitoral. 
A magnitude dos distritos obedece ao número máxi
mo e mínimo -  tanto para vereadores, quanto para 
deputados estaduais e federais. No Brasil é lista aber
ta. Friso que para os críticos a representação propor
cional não incentiva a prestação de contas dos eleitos 
em razão da grande quantidade de candidatos.

Q u e s t i o n a m e n t o s

1. Quais são as principais regras presentes no sis
tema eleitoral brasileiro?

2. Existe relação entre presidencialismo de coali
zão e tipos de sistemas partidários?

3. E possível explicar a formação de sistemas elei
torais através do institucionalismo da Escolha 
Racional?
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O S  PARTIDOS E SISTEMAS DE PARTIDOS

Para Giovanni Sartori (apud Mainwaring, 2001) 
em sua obra seminal os sistemas partidários têm 
dois eixos: o número de partidos e  o grau de polari
zação ideológica. Neste caso, o contexto partidário 
deve ser analisado diante destes dois eixos. Quan
tos partidos determinado sistema político possue? 
Quais as ideologias destes partidos? Estas são per
guntas fundamentais para Sartori.

No entanto, Scott M ainwaring (2001) afir
ma que estes dois eixos limitam a análise das 
recentes dem ocracias. Ele propõe que os eixos 
propostos por Sartori devem ser considerados. 
Mas é necessário considerar também a institu
cionalização dos sistem as partidários. O que 
isto significa? Brasil e Suécia possuem sistemas 
m ultipartidários, m ais o da Suécia é muito mais 
institucionalizado.

Neste sentido, esclarecemos que um sistema é 
um conjunto de partes inter-relacionadas que inte
ragem de modo padronizado formando um todo 
complexo. Um sistema partidário, portanto, é um 
conjunto de partidos que interagem de maneira pa
dronizada. Quando existe uma profunda descon- 
tinuidade dos elementos que compõem o sistema 
é sinal de que um novo deslocou o pré-existente -  
mutação do sistema.

Há três limites para aplicar o conceito de siste
ma partidário, quais sejam: 1) quadro de volatilidade 
(partidos desaparecem); 2) personalismo, quando 
os partidos têm pouco controle sobre quem irá para
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o poder e muitos políticos não pertencem a partido 
algum; 3) presença de no mínimo dois partidos.

Para o analista afirmar que existe partidos 
institucionalizados, ele deve observar a presença 
de quatro dimensões: 1) os sistemas mais institu
cionalizados são consideravelmente estáveis em 
razão da linearidade dos padrões de competição par
tidária; 2) os partidos têm fortes raízes na socieda
de -  preferências dos eleitores; presença do voto 
ideológico; 3) os atores políticos conferem legiti
midade aos partidos. Consideram-nos necessários 
à política democrática; 4) autonomia do partido 
em relação aos indivíduos -  ausência do perso
nalismo.

De acordo com Mainwaring (2001), partidos 
políticos podem ser criados intencionalmente 
por Estados ou por atores políticos (Elites). O 
Estado brasileiro foi um agente poderoso na for
mação do sistema partidário brasileiro. Assim 
como os atores políticos criaram e criam partidos 
no Brasil com o objetivo de conquistar benefícios 
eleitorais.

O Estado brasileiro afetou o processo de cons
trução do sistema partidário por cinco vezes -1889, 
1930,1937,1965 e 1979. Foram as lideranças do Es
tado que criaram os principais partidos do Império 
-  Os partidos conservador e liberal. Os líderes do 
golpe militar de 1889 dissolveram os dois partidos, 
Liberal e Conservador, temendo que permaneces
sem leais à monarquia.

Os governadores forjaram os partidos da Re
pública Velha (1889 a 1930). Temeroso de que or
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ganizaçÕes do antigo regime representassem uma 
ameaça, o presidente Getúlio Vargas (1930-45) ex- 
tinguiu no início da década muitos dos partidos re
publicanos estaduais. Após a deposição de Vargas 
em 1945, o Brasil teve um regime democrático que 
durou quase duas décadas. Dois dos três principais 
partidos desse período, o PTB e o PSD foram cria
dos por Vargas. Eles foram criados para promover 
interesses de Vargas.

Frustrados com os resultados das eleições de 
1965 e convencidos de que o sistema de partidos 
vigente após 1945 não era o adequado, a ditadu
ra militar extinguiu todos os partidos. Os militares 
promoveram a criação de dois novos partidos, a 
Aliança Renovadora Nacional (ARENA), favorável 
ao regime, e um partido de oposição moderada, o 
Movimento Democrático Brasileiro (MDB). Estes 
partidos ficaram raízes na sociedade.

Em 1979, os militares extinguiram os dois parti
dos e propuseram uma reforma do sistema eleito
ral, que desta vez, permitia o gradual nascimento 
do sistema multipartidário.

Q u e s t i o n a m e n t o s

1. De acordo com as afirmações dos atores apre
sentados, existe sistema partidário no Brasil?

2. Mostre historicamente como ocorreu a forma
ção de diversos partidos no Brasil.

3. Quais são as intenções dos atores políticos 
quando eles desejam criar um partido político?
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C i ê n c i a  p o l í t i c a  e Re l a ç õ e s  
In t e r n a c i o n a i s

Por Thales Castro

A ciência das Relações Internacionais (RI) per
tence ao tronco epistemológico das Ciência Polí
tica que, por seu turno, estão inseridas no âmbito 
das ciências sociais e humanas. Dessa forma, como 
uma ciência autônoma no campo eminentemente 
político, as RI estão estruturadas no trinômio "for- 
ça-poder-interesse" das relações humanas amplia
das tendo os Estados nacionais e as Organizações 
Internacionais como atores importantes.

Não se pode, contudo, limitar tão somente os 
Estados (princípio do tratado de Paz de Westphalia 
de 1648 que finalizou a Guerra dos Trinta Anos e 
consolida a soberania estatal como sendo o princi
pal substrato do sistema internacional) e as Organi
zações Internacionais como únicos atores prepon
derantes da arena externa. Os agentes individuais 
são importantes e as GCTs (Grandes Corporações 
Transnacionais) e exercem significativo mandato 
de articulação internacionalista. No tabuleiro, por
tanto, de poder, de força e de interesse (CASTRO, 
2005), há uma crescente importância para o estudo 
das Relações Internacionais no variados campos de 
atuação de outras disciplinas.

Hoje, o problema da verificabilidade metodoló
gica representa um dos principais temas de debates 
científicos no campo das Relações Internacionais. 
Como tal, há muitos temas entrelaçados às RI que
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abordam integração regional, diplomacia, política 
externa, segurança internacional, organizações in
ternacionais, tratados e outros atos internacionais e 
sua eficácia entre outros. Um dos principais temas 
vigentes na agenda acadêmica das RI é a integra
ção como alavanca motriz do dínamo das RI e que, 
atualmente, tem na União Européia seu principal 
elemento de inspiração.

A audaciosa engenharia política integracionis- 
ta européia representa a transformação factível do 
projeto de Estado-nação, redefinindo o paradigma 
de Westphalia (originado no Tratado de Paz de 
Westphalia de 1648) que criou as engrenagens da 
soberania estatal como cerne das Relações Interna
cionais. À guisa de comentários iniciais, importante 
ressaltar as diferenças, em termos de fundamentos 
da Ciência Política e das Relações Internacionais, o 
sentido de projeto e de processo político. O "proje
to" que muitas vezes se confunde com "processo" 
europeu é profundo, marcante, contundente e, de 
acordo com suas especificidades, pode servir de 
análise para as transformações em curso.

Importante logo salientar que não é objetivo 
desta síntese esgotar tema tão complexo, nem fa
zer apologia europeísta à política externa brasileira 
em meio a uma indefinição do ltamaraty de posi
cionamento quanto sua liderança (sic) na América 
do Sul. Aliás, parece-me que o tema da "liderança" 
brasileira no esteio do envio das tropas militares ao 
Haiti a partir de 2004 com a MINUSTAH (Missão 
de Assistência da ONU ao Haiti) está se reduzin
do ao ponto de não mais considerar como item na
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agenda externa diplomática. A posição oficial do 
zeloso ltamaraty foi sempre de rejeitar, veemente
mente, esse tema em fidelidade ao paradigma Rio 
Branco que deplora qualquer tipo de ingerência ou 
de exercício de hegemonia por parte do Brasil entre 
os países da América do Sul e Latina. Mas, volte
mos ao projeto / processo europeu com seus funda
mentos históricos e desdobramentos hoje.

Depois de um contínuo fluxo de guerras mun
diais, sobretudo, em solo europeu (1914-1918 e 
1939-1945), o Velho Continente perdera o exercício 
hegemônico que tinha. A Europa ocidental, ressa- 
cada pelas guerras e pelo início da cortina de ferro 
da Guerra Fria, buscou integrar como meio de con
solidar a paz no continente por meio da aproxima
ção comercial, política, cultural, econômica e diplo
mática. Com o respaldo da experiência do BENE- 
LUX (União Aduaneira entre Bélgica, Luxemburgo 
e Holanda), os Planos Monet-Schumann, durante a 
década de 50 no contexto da criação da CECA, as
severavam que era necessário superar a rivalidade 
franco-germânica e criar instituições supranacio
nais para que a Europa voltasse a ocupar patamar 
político de preponderância em meio à ordem mun
dial bipolar centrada nos EUA-URSS.

O caminho foi pavimentado para, em 1957, ser 
assinado o Tratado de Roma criando o então Mer
cado Comum Europeu. A Ata da Helsinque que fi
naliza a Conferência para Segurança e Cooperação 
na Europa de 1975 (CSCE) posteriormente materia
lizada em Organização (OSCE), juntamente, com o 
Ato Europeu Único de 1985 consolidarão os eixos
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de paz, cooperação e entendimento para uma me
lhor fluidez da renúncia de soberania estatal dos pa
íses da Europa. Os Estados como atores racionais e 
interessados precisam ter sólidas bases para delegar 
e renunciar sua soberania em prol da criação efetiva 
de instituições supranacionais de confiabilidade.

O lastro fundamental para os êxitos de sucessi
vas expansões do MCE, da Comunidade Européia 
e, mais recentemente, da UE foi selar a paz, a estabi
lidade e a segurança na Europa dos 27 atualmente. 
Este projeto muito se diferenciou do Mercosul cria
do pelo Tratado de Assunção de 26 de março de 1991 
que incorporou boa parte dos processos, arranjos e 
contextos europeus para uma realidade platina bem 
diferente. Visto, no contexto de superação da rivali
dade bipolar da Guerra Fria, como uma plataforma 
de inserção competitiva, o ideal do Mercosul não 
teve, naturalmente, as mesmas experiências euro
péias desde a Guerra Franco-Prussiana de 1870 com 
sucessivas guerras e seus desdobramentos.

Para o Mercosul, que teve suas sementes plan
tadas na aproximação Brasil-Argentina a partir da 
Declaração do Iguaçu (1985), necessário é o enten
dimento de que um projeto anterior, um lastro de 
paz, cooperação, estabilidade e entendimento si
métrico deva ser o eixo fundamental do bloco no 
Cone Sul e não apenas superficialmente nas trocas 
comerciais em um ambiente de união aduaneira in
completa que é seu o atual estágio. O Mercosul que 
é considerado como o quarto maior bloco econômi
co do mundo e que utilizou, política e institucional
mente, o modelo importado europeu precisa estar
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preparado e ciente de tais transformações em curso 
tanto no plano público-estatal, quando no nível de 
sociedade civil organizada.

Os arranjos decisórios do Mercosul Pós-Ouro 
Preto (1994) e Pós-Olivos (2002) precisam ser am
pliados e aprimorados, contando com uma plena 
participação da população para que o bloco não es
teja adstrito, exclusivamente, à esfera do grande em
presariado do Centro-Sul e também na perspectiva 
interministerial. Ou seja, o Mercosul ainda precisa
-  e muito -  se regionalizar e se socializar para refor
çar o legítimo sentido de democracia participativa 
na estratégia de cooperação intergovemamental.

Além disso, uma das principais sementes para a 
construção duradoura da paz entre os Estados é a 
promoção das CBMs (Confidence-building measures)
-  as medidas construtoras de confiança. Dentre as 
principais, há a promoção e consolidação do Esta
do democrático de Direito, bem como a intensifi
cação do comércio. Em ambas as receitas liberais- 
idealistas, o Mercosul precisa ter papel ativo neste 
empreendimento de grande envergadura.

Um dos dilemas no contexto de celebrações 
pelos 50 anos do Tratado de Roma é a dissonân
cia sobre uma agenda comum para os programas 
de cooperação e expansão, bem como sobre o ex
pressivo freio que a França e a Holanda deram no 
processo / projeto europeu com a rejeição popular 
à constitucionalização da UE. Temas incômodos 
ainda persistem nos campos econômico (recessão 
e desemprego estrutural especialmente entre os 
jovens) e comercial no relacionamento extra-UE
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com seus fortes subsídios no campo agropecu
ário. Também incômodo, na esfera política, é a 
continuada rejeição da Turquia como membro do 
seleto "Clube de Bruxelas" em especial pelo de
sinteresse da Grécia que integra a Comunidade 
Européia em 1981.

Dessa forma, muito ainda precisa para ser ar
ticulado no delicado, porém promissor projeto -  
ou melhor "processo" -  de integração no Velho 
Continente com sua estratégia de voltar a ter he
gemonia no cenário internacional dominado, atu
almente, por uma unipolaridade norte-americana. 
É, com otimismo cauteloso, portanto, que a UE 
deve celebrar, com repercussões não somente para 
o Brasil e o Mercosul, suas conquistas de trans
formação e redefinição do sistema estatocêntrico 
internacional.

QUESTÕES:

1. Dada sua natureza pluridimensional e inter- 
disciplinar, como caracterizar a problemática 
metodológica central da Ciência das Relações 
Internacionais como ciência autônoma?

2. Que temas são considerados como mais im
portantes na atual agenda internacional bra
sileira?

3. Quais os principais desafios e dilemas para in
tegração regional do Brasil com o MERCOSUL 
criado em março de 1991?
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